
QU IXADA 
PREFEITURA DE 	- 

Comissão de Licitação 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N2 07.003/2022 - TP 

Regido pela Lei n.2 8.666 de 21/06/93 - Alterada e consolidada 

PREÂMBULO 

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixadá, torna público para o 

conhecimento de todos os interessados que até as 09:00 horas do dia 27 de abril de 2022, na sede da 

Comissão de Licitação, localizada no Centro Administrativo e Financeiro, à Trav. José Jorge Matias, 

S/N - Campo Velho, 63.907-010 - Quixadá-CE, em sessão pública, dará início aos procedimentos de 

recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às propostas 

de preços, da licitação modalidade Tomada de Preços N2 07.003/2022-TP, identificado abaixo, 

mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.2 8.666/93, de 

21.06.93, alterada pela Lei n.2 8.883/94 de 08.06.94 e a legislação complementar em vigor. 

Objeto- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM 1154,80M2 DE ÁREA 

CONSTRUÍDA NA RUA DA PALHA, MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, 
CONFORME PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

Órgão Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços 

Públicos 

Modalidade: Tomada de Preços 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

Data e Hora de Abertura: 27 de abril de 2022 às 09:00 horas 

Compõem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICACÃO.  

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 

do contrato. 

PARTE B—ANEXOS  

Anexo 1. Termo de referência e Projeto de Engenharia; 
Anexo 2. Modelo de declaração de micro empresa; 

Anexo 3. Modelo de carta de proposta; 
Anexo 4. Modelo de declaração de visita ao local; 

Anexo S. Modelo de procuração; 

Anexo 6. Modelo de declarações 
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Anexo 7. Modelo de ficha de dados do representante legal; 

Anexo 8. Minuta do contrato; 

Anexo 9. Modelo de carta de fiança bancária. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em 

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

• COMISSÃO: Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixadá 

• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual foi adjudicado o seu 

objeto. 

• CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal de Quixadá 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Quixadá. 

• FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 

Município de Quixadá 

• LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• PMQ —Prefeitura Municipal de Quixadá 

• Tabela da Seinfra —027.1 COM DESONERAÇÃO, B.D.I. DE 25,58%. 

• Tabela da Sinapi - 2021/02 COM DESONERAÇÃO, B.D.I DE 25,58% 

PARTE A - CONDICÕES PARA COMPETICÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM 1154,80M2 DE ÁREA CONSTRUÍDA 

NA RUA DA PALHA, MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, e em obediência aos Projetos Básicos, Termo de Referência e as Normas da ABNT. 

2. DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO 

2.1. O objeto desta Tomada de Preços tem o valor estimado de R$ 232.545,84 (duzentos e trinta e 

dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Os serviços constantes na 

planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente aqueles constantes na Tabela da Seinfra - 027.1 
COM DESONERAÇÃO, B.D.I. de 25,58%, disponibilizada na Internet através do site 

www.seinfra.ce.gov.br1  e na Tabela da Sinapi - 2021/02 COM DESONERAÇÃO, B.D.I de 25,58%, 

disponibilizada na internet através do site www.caixa.gov.br/poder-publico/modernização-

gestao/sinapi.  
2.2. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte: Dotação 

Orçamentária: 0701.1545104021.007 - Construção de Praças, Parques e Unidades Urbanísticas: 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, Fonte de Recursos: 1500000000— Recursos 

não vinculados de impostos. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO 

	 \Z3 
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade 

da Federação, sob a denominação de sociedades empresarias (sociedades em nome coletivo, em 

comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 

(associações e fundações) . sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 

todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Quixadá, até 

o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, e que satisfaçam a todas as condições 

deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da 

licitação. 

3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

3.2.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 

certame. 

3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 

após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

3.3. Não poderão participar desta licitação: 
3.3.1. Os interessados que se encontrem em processo de falência, com exceção os que estejam em 

processo de recuperação judicial e comprove a boa situação econômico/financeira; 

3.3.2. Não poderão participar também os que estiverem em processo de dissolução; de fusão, cisão 

ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Quixadá-Ceará; ou que tenham sido 

declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que 

se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3.4. CREDENCIAMENTO 

3.4.1. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 

documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 

licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 

entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 

3.4.1.1. POR DOCUMENTO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, ENTENDE-SE: 

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante, 

acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes 

para a devida outorga (ANEXO 5). 

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante seja o 

titular (Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor). 

3.4.2. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada 
em cartório, ou por meio digital que atenda ao provimento n2 100/2020 CNJ - artigo 22, ou ainda 
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apresentar a cópia com o original para que seja autenticado por esta Comi 	títq5vando tal 
condição. 

3.5. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará 

na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

3.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição 

à legislação aplicável, notadamente à Lei Federal 0 8.666/93, alterada e consolidada. 

3.7. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 

de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação; 

4.1.2. Caso não possua CRIE válido, fica facultada, nos termos da legislação que rege a matéria, a 

comprovação de que atendeu a todas as condições exigidas para o cadastramento até o 32  (terceiro) 

dia útil anterior à data de abertura do certame. 

4.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não 

consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 

4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e 

ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.3.2. Provas de regularidade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

Trav. José Jorge Matias, s/N 

Campo velho, 63907-010 Quixadá-CE 



	

PREFEITURA DE 	, 

QU 1 XA DA 
Comissão de Licitação 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) 

4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 

ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações 

de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do 

Balanço Patrimonial, na forma da Lei, registrados na Junta Comercial e assinado por contador 

habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 

verificação dos valores. 

4.4.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 

4.4.3. Apresentar índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte forma: 

4.4.3.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1: 

AC + RLP 

Índice de Liquidez Geral (LG) = 	 
PC + ELP 

Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 

RLP é o Realizável a Longo Prazo 

ELP é o Exigível a Longo Prazo 

4.4.4. GARANTIA: 

4.4.1. Garantia de manutenção da proposta, no valor corresponde a 1,0 (um por cento) do valor 

estimado da licitação, a ser recolhida no Banco do Brasil, Agência N° 0241-0, Conta N° 22.140-6, a 

qual será recolhido ao setor de Tesouraria Municipal que disponibilizará o recibo específico e 

definitivo, caso a garantia se apresente devidamente regular. O referido recibo deverá fazer parte dos 

documentos de habilitação das empresas participantes. 
4.4.2. A garantia de manutenção da proposta, quando recolhida em moeda corrente nacional, terá o 

prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de 

Habilitação e Proposta de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Quixadá, podendo 

ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, vedada a prestação de garantia de Títulos da 

Divida Agraria. 

b) Fiança bancaria (conforme ANEXO - Modelo da Carta de Fiança Bancária) 

c) Seguro-garantia. 
4.4.3. A Garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de 

esgotada às fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Proposta de 
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Preços), para as empresas inabitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 

vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura. 

4.4.4. Para o efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante 
quando em dinheiro, será utilizada monetariamente. 

4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA AUTORIZADO PELO ORDENADOR 
DE DESPESAS. 

4.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando 

serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação. 

4.5.2 Deverá apresentar certidão de inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da região da sede da empresa. 

4.5.3 Comprovação de a licitante possuir em seu quadro, engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) 

e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto 
da licitação. 

4.5.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, referente a qualificação do profissional 

técnico são consideradas parcelas de maior relevância, que deverão constar de Certidão de Acervo 
Técnico-CAT: 

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA . COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM. 

4.5.3.2 A apresentação dos Acervos Técnicos deverá ser apresentada na totalidade dos itens pedidos 

acima, os mesmos deverão ser GRIFADOS, para melhor análise da comissão de licitação e do setor de 

engenharia da Prefeitura Municipal de Quixadá/CE. 

4.5.3.3 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado. 

4.5.3.4 Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro: sócio, diretor ou responsável 

técnico. 

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 

apresentação da cópia da carteira de trabalho - devidamente assinada, ou contrato de prestação de 

serviços na forma da lei ou por meio de declaração de contratação futura acompanhada de anuência 

(por meio de assinatura expressa) do profissional. 

4.5.4. Declaração fornecida pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços 

Públicos do Município de Quixadá, que a licitante, através de seu profissional técnico, visitou o local 

do serviço/obra até o 2 (segundo) dia útil anterior à data da abertura da licitação e que tomou 

conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. O 

responsável técnico das empresas deverá se dirigir a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, situada na Trav. José Jorge Matias, S/N - Campo Velho, 63907-010, para 

realizar o agendamento da visita, ou pelo telefone (88) 9.9291-8927. 

Trav. José Jorge Matias, 5/N 
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4.5.5. A exigência constante no item 4.5.4 poderá ser substituída, a critério e sob inteira 

responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de que possui pleno 
conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação. 

4.8. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.8.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 22 do artigo 
32 da Lei 8.666/93, e de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições 
deste Edital, conforme ANEXO 6. 

4.8.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.2 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo fl da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme ANEXO 6. 

4.8.3. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato 

impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências 
contidas no edital, conforme ANEXO 6. 

4.9. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 

4.9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser em originais 

ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório, 

devendo no caso de autenticação digital atender as regras do Provimento n2 100 de 26 de maio de 

2020 do Conselho Nacional de Justiça, podendo ser aplicada ainda as regras da Lei n2 13.726 de 2018, 

exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 

exclusivamente em original; 

4.9.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

4.9.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

4.9.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

4.9.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil. 

4.9.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatôrio, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

Trav. José Jorge Matias, S/N 
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4.9.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a Comissão de Licitação verificará a autenticidade do 
mesmo através de consulta eletrônica. 

4.9.8. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo 
de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
(sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 

4.9. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores serão inabilitados e não participarão da fase subsequente do processo licitatôrio. 
4.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão de Licitação. 

4.11. A Comissão de Licitação poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para 
fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

4.12. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a 
item, numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e 
encaminhada à Comissão de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.2 07.003/2022-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 

4.13. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá 
apresentar declaração na forma do ANEXO 2 para microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deste edital, obedecendo os itens a seguir: 

4.14. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas 
de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão 
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime. 

4.15. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n. 123 de 14.12.2006, a comprovação 
de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato. 

4.15.1. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, 
por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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4.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito. 

4.15.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.16. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase 
de habilitação. 

S. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 

5.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, em envelope fechado e 

opaco, juntamente com o envelope de documentação, rubricado no fecho, contendo na parte 
externa o seguinte sobrescrito: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.9 07.003/2022-TP 

ENVELOPE "8"- PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

5.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via impressa, em papel 

timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do (s) 

responsável (is) da Empresa e Engenheiro, rubricadas em todas as vias. 

5.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados, conforme Caderno de Custos, 

anexados ao Termo de Referência (ANEXO 1) deste edital: 

a) Planilha Orçamentária; 

b) Relatório Analítico - Composição de Custos; 

c) Cronograma físico financeiro; 

d) Composição do BDI; 

e) Encargos Sociais; 

f) Prazo de validade da proposta, que será de no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

g) Prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da 

primeira ordem de serviço; 

h) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro (s) responsável técnico; 

i) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos 

serviços, tais como: 

• Materiais, equipamentos e mão de obra; 

• Carga, transporte, descarga e montagem; 

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 	1 o' 
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• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer 
infrações; 

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infor-tunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras 
e/ou serviços, 

5.2.2. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Quixadá para o item. 

5.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 

5.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento. 

6. DO PROCEDIMENTO 

6.1. Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão de Licitação no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

6.1.1. O(a) Presidente da Comissão de Licitação informará aos presentes a relação das empresas que 

atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estão aptas a apresentarem os 

envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta. 

6.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 
máximo, 1 (uma) pessoa. 

6.2. Após o(a) Presidente da Comissão de Licitação receber os envelopes "A" e "B" e declarar 

encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 

documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes. 

6.2.1. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

6.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 

idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 

estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. 

6.4. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e por, no mínimo, 

02 (dois) escolhidos entre os presentes como representantes das PROPONENTES, que examinarão e 

rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados. 

6.5. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-

se sobre o seu acatamento ou não. 

6.6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a 

intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
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decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 

interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 

estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

6.7. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 

no item anterior será feita mediante publicação na imprensa oficial na forma da lei, iniciando-se, no 

dia útil seguinte à publicação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à 

Comissão das razões recursais da (s) empresa (s) recorrente (s). Fica assegurada em igual prazo, a 

apresentação das contrarrazões recursais pelos demais interessados. A sessão será suspensa. 

6.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 

data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 

licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 

mediante publicação em jornal de grande circulação. 

6.9. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 

inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 

6.10. Os envelopes de propostas de preços dos licitantes inabilitados poderão ser retirados pela 

licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de 

prosseguimento do procedimento licitatório, após o que serão expurgados. 

6.11. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no 

referido envelope a Proposta e o Orçamento. 

6.12. Em seguida, a Comissão iniciará o Julgamento. Serão examinados os aspectos formais da 

Proposta e do Orçamento. O não atendimento às exigências deste Edital será motivo de 

Desclassificação da proposta. 

6.13. Serão classificadas as propostas apresentadas em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

6.13.1. A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem 

crescente dos preços nelas apresentados; 

6.14. A Comissão não considerará como erro as diferenças porventura existentes nos centavos, 

decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 

ultrapasse o valor em real correspondente a 0.1 (zero vírgula um por cento) do valor global do 

orçamento da licitante. 

6.15. Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão de licitação fará sorteio para classificá-las, na forma da lei. 

6.16. Caso a proposta classificada em 12 (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá 

de acordo com os subitens a seguir: 
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6.16.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME 

ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das propostas de 
preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto. 

6.16.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 

preços ofertados. 

6.16.3. Para efeito do disposto no subitem 6.16.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

classificada em primeiro lugar e conseqüentemente declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 6.16.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.16.2, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 

que deverá ser registrada em ata. 

6.16.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.16.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 6.16.3, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 

da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6.17. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 

sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 

licitantes que participam da licitação. 

6.18. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente 

a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 

registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 

interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 

processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 

6.19. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 

no item anterior será feita através de publicação na imprensa oficial, iniciando-se no dia útil seguinte 

à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. Fica assegurado, em igual prazo, a apresentação de 

contrarrazões recursais pelos demais interessados. 

6.20. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente da Comissão, 

na presença dos prepostos das licitantes. 	 - 
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6.21. À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 

outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 

abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes, 

caso estejam presentes. 

6.22. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 

solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 

subsídios para as suas decisões. 

6.23. Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão de Licitação, até a conclusão do 

procedimento. 

6.24. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 

envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil seqüencial, na 

mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 

fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 

6.25. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 

ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 

6.26. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 

último. 

6.27. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 

não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas nos termos do art. 48 da Lei n.2 8.666/93. 

6.28. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 

desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 

superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

6.29. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestada mente inexeqüível; 

b) apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 

b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, ou 

b.2 - valor orçado pela Administração. 

c) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

d) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

e) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os 

preços praticados no mercado, conforme a Lei n2 8.666/93 e suas alterações. 
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E) Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMQ. 

g) Preços unitários e/ou globais na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 

h) Propostas que não atendam ao item 5 do edital. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

7.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 

7.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta 
de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

7.3. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos, se reserva ao 
direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que 
caiba a qualquer das licitantes o direito. 

8. RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

8.1. Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal 
do Contrato e engenheiro responsável pelo projeto básico uma vistoria e posterior liberação, ficando 
o recebimento definitivo a cargo da engenharia municipal juntamente com o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Quixadá. 
8.2 O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do contratado conforme elencado artigo 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 
8.666 de 1993. 
8.3 O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666 
de 1993. 
8.4 O recebimento definitivo ocorrerá após sanadas eventuais pendências relacionadas no 
recebimento provisório. 

9. CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

9.10 recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 

76 da Lei n2 8.666 de 1993 e suas alterações. 
9.2 A limpeza referente aos entulhos oriundos da execução da obra, incluindo todos os interiores do 
prédio e limpeza geral nas áreas externas é de obrigação da CONTRATADA. 
9.3 É obrigatória a retirada de entulhos, periodicamente, dos locais de execução da obra, bem como, 
de toda área externa. Não será emitido o termo recebimento provisório da obra, se estas limpezas 
não estiverem de acordo com as exigências. 
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9.4 A obra deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato, Engenharia Municipal e Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos que é órgão fiscalizador, podendo, 

portanto, o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no 
memorial. 

9.5 O objeto desta licitação será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o 

disposto no art. 69 da lei 8.666 de 1993. 

9.6 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o memorial 

descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço. 

9.7 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 

serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

10. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

10.1 A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da 

empresa. 
10.2 Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e 

efetiva execução total da obra proposta. 

10.3 Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 

10.4 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

10.5 Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. 

10.6 A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção Coletiva - EPC durante todo o período de 

trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

10.7 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica . ART junto ao CREA/CE, referente a todos os 

serviços de engenharia. 
10.8 Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido imediatamente, devendo o local 

ser mantido rigorosamente limpo. 
10.9 O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo sem material excedente, 

pronto para o uso público. 
10.10 Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências do 

prédio, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do 

entulho ou no trajeto de transporte. 
10.11 Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum dos 

serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
10.12 Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11. Ficará designado como fiscal do contrato o servidor efetivo Sr. Luciano Lobo dos Santos, Agente 

de Administração, matrícula: 0669296, e o responsável técnico será o Engenheiro Civil Sr. José Ozires 
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Teixeira Neto, CREA Nt 3432610E, engenheiro designado conforme CONTRATO N 
2019.11.07.05SEDUMA. 

12. DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

12.1. Fica vedada a subcontratação no todo dos serviços contratados, devendo utilizar na obra seus 
próprios funcionários devidamente registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
16.2 Poderão ser subcontratados alguns serviços desde que sejam submetidos à prévia autorização 
da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Quixadá, homologados pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Publicos, juntamente com o Prefeito Municipal 
de Quixadá. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Município de Quixadá, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação. 

13.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço 
constante de sua proposta de preços. 

13.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos ou outro por ela designado. 

13.3.1.0 representante da PMQ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

13.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para 
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ, todos os profissionais qualificados de habilitação desta licitação, 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART 
igual ou superior. 
13.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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13.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal. 

13.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

13.8. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da 

data da assinatura da Ordem de Serviço. 

13.9. O prazo para a execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados da emissão da primeira 

ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme as disposições da lei 8.666/93. 

13.10. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

13.11. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 

seguintes casos: 

13.11.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 

vigente; 

13.11.2. Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não 

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

13.11.3. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 

13.11.4. Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 

13.11.5. O atraso injustificado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 

comunicação à Prefeitura Municipal; 

13.11.6. A subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura 

Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 

13.11.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

13.11.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da 
Prefeitura Municipal, conforme previsto no parágrafo 12 do art. 67 da Lei n.9 8.666/93; 

13.11.9. Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 
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13.11.10. Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública; 

13.11.11. A supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital. 

13.11.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
previstas, assegurado a contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

13.11.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, 
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

13.11.14. Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 

serviços, bem como as placas de sinalização adequadas; 

13.11.15. A não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

13.11.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 

13.12. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 

Serviços Públicos. 

13.13. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 13.11.10 e 13.11.16 deste Edital, sem que haja 
culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, 

tendo direito: 

a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
13.14. A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável 
por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove que danos 
ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem. 

13.15. É facultada à Prefeitura Municipal de Quixadá, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 

revogar esta licitação. 	 ( ", 
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13.16. A Prefeitura Municipal de Quixadá poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 

serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

13.17. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da lei, e apresentar o 

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da 

primeira fatura, perante a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços 

Públicos, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

13.18. Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula 

correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

14. Dos ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

14.1. O Contrato poderá sofrer alterações devido a supressões ou aumentos de serviços e valores até 

os limites admitidos na Lei n.2 8.666/93. 

14.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo. 

14.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14.3.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 

INCC - Índice nacional da Construção Civil, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

14.3.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.3.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

14.3.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.3.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 

e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 

65, II, "d" da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 

14.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada 

pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

15. DAS MULTAS 

15.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 

15.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo 

de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 

compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 

15.1.2. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 

contratual sem que os serviços sejam concluídos; 

15.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 

culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 

15.1.4. 0,0001% (um milionésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

15.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 

serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos de Quixadá; 

15.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

15.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL tendo, a 

partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta 

deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

15.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 

parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das 

prestações a que correspondam. 

15.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 

devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 
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atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo 

global estabelecido. 

15.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

15.6. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

15.6.1. Advertência; 

15.6.2. Multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

15.6.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

15.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 

Lei n.2 8.666/93. 

16.2. Os recursos deverão ser dirigidos o(a) Presidente da Comissão de Licitação, devidamente 

arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 

16.3. Os recursos deverão ser apresentados no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele. 

16.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

16.5. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 

16.6. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

17. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

17.1. A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Quixadá para assinar o instrumento de 

contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta Tomada de Preços, sem motivo 
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Quixadá, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

17.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista 

no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
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aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 

Município de Quixadá, pelo prazo de até 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de 

contratar com o Município de Quixadá. 

17.3. Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar 

e contratar como Município de Quixadá. 

17.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante 

vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 

casos: 

17.4.1. De 5 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão; 

17.4.2. De 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com o município de Quixadá. 

17.5. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com o município de Quixadá poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital; 

17.6. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 

município de Quixadá, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão 

dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
ilícitos praticadas. 

17.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Quixadá pelos prejuízos causados e após 

decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 

18. DOS ENCARGOS DIVERSOS 

18.1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas 

da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 

executado. 

18.2. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratante. 

19. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADIAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos documentos de habilitação e 

das propostas de preços, qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório desta Tomada de Preços. 
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19.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado em lei, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 
19.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 

quando protocolizados perante a Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixadá, situada à Rua 

Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro - CEP 63800-000 - Quixadá-Ce. Não serão aceitos envios via 

fac-símile ou e-mail. 

19.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

petição digitada, que preencham os seguintes requisitos: 

19.2.1. O endereçamento o(a) Presidente da COMISSÃO da Prefeitura de Quixadá; 

19.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 

sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixadá, dentro do prazo editalício; 

19.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

19.2.4. O pedido, com suas especificações; 

19.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

19.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade 

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 

ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

19.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

19.6. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 

irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração 

sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante. 
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20. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços. 

21.2. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 

21.3. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Presidente durante a sessão e pelo (s) 
Secretário (s) Ordenador (5) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei 
n.9 8.666/93. 

21.4. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública desta Tomada de Preços. 

21.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 

21.7. A Homologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do (s) Secretário 

(s) Gestor (S). 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

21.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 

da Comarca de Quixadá - CE. 

21.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Quixadá, situada à Travessa José Jorge Matias, s/n - Campo Velho - CEP 63907-010 - Quixadá-Ce. 

21.11. O edital poderá ser obtido na sala da Comissão de Licitação, localizada à Travessa José Jorge 
Matias, s/n - Campo Velho - CEP 63907-010 - Quixadá-Ce, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e 
conferência dos interessados. 	 ( -\ 

Trav. José Jorge Matias, s/N 
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21.11.1. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no (s) seguinte (s) sítio (s) virtual (is): 

www.tce .ce.gov. br. 

21.12. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 

Licitação da Prefeitura de Quixadá. 

21.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos 

Anexos deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 

quando da elaboração de suas propostas. 

21.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

Quixadá, 04 de abril de 2022. 

Mirlla Ma'haSldanha Lima 

Presidetite da CPI. 

Trav. José Jorge Matias, s/N 

Campo Velho, 63907-010 Quixadá-CE 
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1. INTRODUÇÃO 

w Comissão de L.jcitaão 

PREFEITURA DE 	- 

QUIXADA 

1.0. Prefeitura Municipal de Quixadá vem por meio deste, com finalidade de atender o disposto na 

legislação vigente concernente às contratações públicas, em especial ao Artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988 e aos dispositivos da Lei n2 8.666 de 1993 e alterações, normatizar, 

disciplinar e definir os elementos que nortearão a contratação de empresa especializada em 
construção civil para construção de uma praça com 1154,80 m2  de área construída na Rua da Palha, 
Quixadá/CE. 

1.1. Por se trata de serviços de engenharia com valor previsto no Art. 23, inciso 1, alínea 'b', da Lei n2 

8.666 de 1993, a contratação deverá ser feita através da licitação, atendendo aos princípios da 

eficiência e da celeridade, atendendo ao interesse público envolvido. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.0. O procedimento licitatório justifica-se pela necessidade de melhoramento da infraestrutura 

urbana visando o bem estar da comunidade residente na Rua da Palha com construção de uma praça 

com 1.154,80 m2  de área construída, proporcionando mais qualidade de vida para os munícipes 

beneficiado com a obra 

3. OBJETIVO 

3.0. Contratação de empresa especializada em construção civil para construção de uma praça com 

1154,80 m2  de área construída na Rua da Palha, Quixadá/CE. 

4. CARACTERÍSTICA DO PROJETO 

4.0. Em anexo segue peças do projeto contendo Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento, 

Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Relatório Analítico - Composições de Custos, 

Cronograma Físico-Financeiro, Orçamento - Curva ABC de Serviços, Composição de BDI, Tabela de 

Encargos Sociais, Plantas do projeto executivo e ART de Projeto e Fiscalização do responsável técnico. 

S. MODALIDADE 

5.0. A modalidade de Licitação para a execução da referida obra será a TOMADA DE PREÇO, conforme 

elencado no Artigo 22, inciso II, parágrafo 2, e Artigo 23 inciso 1, alínea "b" da Lei 8.666 de 1993. 

6. METODOLOGIA 

6.0. A presente licitação obedecerá ao tipo de "MENOR PREÇO", sob a forma de execução indireta por 

regime de "EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO" conforme o artigo 45, § 12, inciso 1 e Artigo 10, inciso 

II, alínea "b", da Lei n2 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

7. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Trav. José Jorge Matias, s/N 

Campo velho, 63907-010 Quixadá-CE 
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7.1 A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados 

do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

7.2 Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e 
efetiva execução total da obra proposta. 

7.3 Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado 

7.4 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

7.5 Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. 

7.6 A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção Coletiva - EPC durante todo o período de 

trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

7.7 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/CE, referente a todos os 

serviços de engenharia. 

7.8 Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido imediatamente, devendo o local ser 
mantido rigorosamente limpo. 

7.9 O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo sem material excedente, pronto 
para o uso público. 

7.10 Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências do 

prédio, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do 

entulho ou no trajeto de transporte. 

7.11 Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum dos 

serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 

7.12 Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

8. PRAZO PARA INICIO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

8.1 O prazo estipulado para execução e entrega da presente obra será de 120 (cento e vinte) dias, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro. Sendo que o prazo estipulado no Cronograma Físico-

Financeiro começa a contar a partir da emissão da ordem de início, podendo ser prorrogado a critério 

do Município, em conformidade com art. 57 da Lei n. 8.666 de 1993 e suas alterações. 

8.2 O prazo de execução da obra começará a contar após assinatura da primeira Ordem de Início de 

Serviço, que será emitida pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços 

Públicos. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.10 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua Assinatura. 

9.2 O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da sua vigência, em conformidade 

com o disposto no Artigo 57, Inciso 1 da Lei n2 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações. 

10. PRAZO DE GARANTIA 

10.10 empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por 

um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 

Trav. José Jorge Matias, 5/N 

Campo velho, 63907-010- Quixadá-CE 
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10.2 A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação 

contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado 
no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

11. RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

11.1 Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal 

do Contrato e engenheiro responsável pelo projeto básico uma vistoria e posterior liberação, ficando 

o recebimento definitivo a cargo da engenharia municipal juntamente com o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Quixadá. 

11.2 O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado conforme elencado artigo 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 

8.666 de 1993. 

11.3 O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666 

de 1993. 

11.4 O recebimento definitivo ocorrerá após sanadas eventuais pendências relacionadas no 

recebimento provisório. 

12. CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

12.10 recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 

76 da Lei n9 8.666 de 1993 e suas alterações. 

12.2 A limpeza referente aos entulhos oriundos da execução da obra, incluindo todos os interiores do 

prédio e limpeza geral nas áreas externas é de obrigação da CONTRATADA. 

12.3 É obrigatória a retirada de entulhos, periodicamente, dos locais de execução da obra, bem como, 

de toda área externa. Não será emitido o termo recebimento provisório da obra, se estas limpezas 

não estiverem de acordo com as exigências. 

12.4 A obra deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato, Engenharia Municipal e Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos que é órgão fiscalizador, podendo, 

portanto, o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no 

memorial. 

12.5 O objeto desta licitação será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o 

disposto no art. 69 da lei 8.666 de 1993. 

12.6 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o memorial 
descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço. 
12.7 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 

serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

13. TÉCNICO RESPONSÁVEL/ FISCAL DE CONTRATO 

Trav. José Jorge Matias, s/N 

Campo Velho, 63907-010 Quixadá-CE 
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13.1 Ficará designado como fiscal do contrato o servidor efetivo Sr. Luciano Lobo dos Santos, Agente 

de Administração, matricula: 0669296, e o responsável técnico será o Engenheiro Civil Sr. José Ozires 

Teixeira Neto, CREA N. 3432610E, engenheiro designado conforme CONTRATO N 

2019. 11.07.OSSEDUMA. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no edital. 

14.2 Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, estimado em 03 (Três) 

meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

14.3 A CONTRADA é responsável por protocolar o pedido de Alvará de Construção da Obra junto à 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

14.3 Executar a obra conforme projetos e memorial descritivo anexos. 

14.4 Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à execução 

dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência. 

14.5 Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais 

que incidirem sobre a execução dos serviços. 

14.6 Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada por profissional 

competente para EXECUÇÃO da mesma no ato da homologação da Licitação. 

14.7 Fornecer documentos sempre que for solicitado pelo serviço de engenharia da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

14.8 Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim 

como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação 

especifica para fazê-lo. 
14.9 Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo pré-

estipulado pelo serviço de engenharia, lembrando que todas as medições deverão obrigatoriamente 

ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro atualizado pela empresa. 

14.10 Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

14.11 Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 

justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo 

cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via 

oficio direcionados a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

14.12 A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser feita através de 

oficio, e o mesmo deverá ser encaminhado a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente 

e Serviços Públicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
14.13 As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 
cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar correta identificação e assinatura do responsável 

técnico da empresa. 
14.14 Será permitida apenas 01 (uma) medição por mês. 

14.15 A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo o serviço de 
engenharia da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos, para fazer 

as vistorias e correções caso seja necessário. 
14.16 A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade 

dos produtos Usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes. 

Trav. José Jorge Matias, s/N 

Campo Velho, 63907.010- Quixadá-CE 
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14.17 As vistorias realizadas pelo Fiscal de Contrato/Responsável técnico do município, deverão ser 

obrigatoriamente acompanhadas pelo responsável técnico da CONTRATADA. 

14.18 A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados. 

14.19 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

14.20 Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no 

prazo previsto para entrega dos serviços. 

14.21 Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer 

acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado e/ou 

por ela causada a terceiros. 

14.22 Todos os equipamentos e materiais necessários para a execução da obra serão as expensas, 

custeados pela CONTRATADA. 

14.23 A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua 

execução, para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o 

andamento dos serviços. 

14.24 Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, 

e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o 

cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

15.2 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

15.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados. 

15.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 

15.5 A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA. 

15.6 Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares. 

15.7 Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o pagamento. 

15.8 Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

deste Contrato. 
15.9 Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

15.10 Indicar e garantir a participação de representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 

Meio Ambiente e Serviços Públicos nas reuniões com a CONTRATADA. 

15.11 Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 

apontadas pelo serviço de engenharia na execução deste Contrato. 

15.12 Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional que não 

esteja se portando de acordo com a posição que ocupa. 

15.13 Efetuar o pagamento em até 30(dias) das faturas apresentadas, desde que atendidas às 
condições estabelecidas e às condições previstas em cláusula contratual. 
15.14 Designar por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e 

fiscalização. 
15.15 O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá aferir os 

resultados da contratação observando se a execução dos serviços está e -conformidade com as 

Trav. José Jorge Matias, s/N 
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exigências do Projeto Básico, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e 
informações do processo que lhe deu origem. 

15.16 O serviço de engenharia designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução 

dos serviços e sua conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária. 

15.17 O serviço de engenharia responsável deve fazer a medição "in loco" dos serviços finalizados e 
entregues. 

15.18 A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 

encontrada nos serviços executados. 

15.19 A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com 

as obrigações assumidas. 

15.20 Desfazer e refazer as obras e serviços, que por ventura apresentarem defeitos ou erros de 

execução, detectados pela fiscalização, e quando não aceitos pelo Departamento de Engenharia, sem 

ônus adicional para o município de Quixadá. 

15.21 A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados 

e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato. 

15.22 A contratante poderá exigir a presença em tempo integral no canteiro de obras, do engenheiro 

responsável técnico. 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Fica vedada a subcontratação no todo dos serviços contratados, devendo utilizar na obra seus 

próprios funcionários devidamente registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

16.2 Poderão ser subcontratados alguns serviços desde que sejam submetidos à prévia autorização 

da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Quixadá, homologados pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Publicos, juntamente com o Prefeito Municipal 

de Quixadá. 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando 

serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação. 

17.2 Deverá apresentar certidão de inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da região da sede da empresa. 

17.3 Comprovação de a licitante possuir em seu quadro, engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) 

e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto 

da licitação. 

17.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, referente a qualificação do profissional 
técnico são consideradas parcelas de maior relevância, que deverão constar de Certidão de Acervo 

Técnico-CAT: 

- PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 x 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

- ALAMBRADO C[rELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM. 

Trav. José Jorge Matias, s/N 
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17.3.2 A apresentação dos Acervos Técnicos deverá ser apresentada na totalidade dos itens pedidos 

acima, os mesmos deverão ser GRIFADOS, para melhor análise da comissão de licitação e do setor de 

engenharia da Prefeitura Municipal de Quixadá/CE. 

17.3.3 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado. 

17.3.4 Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro: sócio, diretor ou responsável 

técnico. 

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 

apresentação da cópia da carteira de trabalho - devidamente assinada, ou contrato de prestação de 

serviços na forma da lei ou por meio de declaração de contratação futura acompanhada de anuência 

(por meio de assinatura expressa) do profissional. 

18. VALOR ESTIMADO 

18.1 Valor Estimado é de R$ 232.545,84 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco 

reais e oitenta centavos) com recurso próprio da Prefeitura Municipal de Quixadá. 

19. ORÇAMENTO 
19.10 valor estimado para a Execução da Obra da empresa especializada em construção civil para 

construção de uma praça com 1154,80 m2  de área construída na Rua da Palha, Quixadá/CE, foi obtido 

através da Tabela de valores SEINFRA 027.1 e SINAPI 2021/02. Em anexo no Projeto com planilha de 

valores. 

20. CONDIÇÃO PAGAMENTO 
20.1 Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro e de acordo com o 

Relatório de Medição. 
20.2 Será de responsabilidade da fiscalização municipal encaminhar Boletim de Medição para análise 

do controle Interno e setor contábil para realizar seus procedimentos e posterior liberação efetiva 

dos valores solicitados. 
20.3 A primeira medição só será encaminhada para pagamento acompanhada da Matricula CEI. 

20.4 Deve ser protocolado junto ao pedido de medição de todas as etapas da obra a lista de 

funcionários vinculados à obra. 
20.5 A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e 

FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

Trav. José Jorge Matias, 5/N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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DESCRIÇÃO CCnSTRLÇAO DE MAÇA NA RUA DA PALRÁ . PREFEITURA 
MUNCIPAL DE OULXADkCE 

s€PFRA 

3ø.AP' 
LOCAL RUA DA PALMA - MUIICIPIO DE Q4JIXADA.CE 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIDkCE 

CÓDIGO DESCRIÇÀO PREÇO TOTAL l 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 .625.44 0.66 

A
ç 

El PLACA DE OBRA 

H- ------- 
1.141.32 049 

1.2 LOCAÇÃO ! fl a, 

flc 	1 
384.12 0.17 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 18.071.35 7.77 

2.1 ATERRO E REGULARIZAÇÃO DO TERRENO 16955.89 '29 

2.2 ESCAVAÇÃO 1122.46 040 

3 INFRAESTRUTURA 11 486,10 4.94 

4 CONTENÇAO 1447842 6.23 

5 PISO 49333.28 21.21 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICA 41.246,13 17,74 

6.1 OUADROS E CAIXAS 40*7.22 5.73 

62 DIS.IJNTORES 324.99 0:14 

63 ELETROOUTOS 1 639,87 0.71 

8.4 FIOS E CABOS 3732.48 1.61 

65 ILUMINAÇÃO 29917,82 12.87 

6.6 DIVERSOS 1613.75 0.69 

7 SERVIÇOS DIVERSOS 70.069.27 30.11 

8 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 26388.85 11,35 

VALOR 801 TOTAL 	47 368.88 100.00 

VALOR ORÇAMENTO 	185 176.96 

VALOR TOTAL 	232.545.84 

J0çp 0w. 
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ocScaiÇÃo CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 14A RUA DA PAUlA - PREFEITURA 
MUNCIPAL DE o~CE  

LOCAL: RUA DA PALHA. MUNICIPIO DE OUIXAOA.CÊ 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAl. DE OLÇADACE 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

-Abertura e conservação de caminhos e acessos: 
-Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias a execução dos serviços: 
-Barracões para depósitos e alojamentos; 
-Instalações provisórias de água. esgoto, luz, força, telefone, e lógica; 
-Refeitórios, sanitários. chuveiros; 

Correrão igualmente por conta da empreiteira, outras despesas de caráter geral ou legal que incidam diretamente 
sobre o custo das obras e serviços, tais como: 

-Despesas administrativas da obra; 
-Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone; 
-Transportes internos e externos; 
-Extintores de incêndio e seguros: 
-Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra; 
-Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras. 
-Vigias, serventes para arrumação e limpeza periódica da obra, guincheiro (se requerido), etc; 
-EPI's; 

Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza. 
higiene e conservação. A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade 
de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras 
propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra. 
Fazem parte integrante deste Caderno de Encargos, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB's) da 
A.8.N.T. relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta especificação. assim como os que 
constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha 
Orçamentária. Serviços mais específicos e particulares, porventura não descritos nesta Especificação, serão 
fornecidos em anexo. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do tabalho, contidas 
na Norma Regulamentar NR-18. portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-
07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substitui-ia ou modificá-la. 
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada a Fiscalização. Em caso de divergência entre as Especificações deste e as Especificações do Projeto, 
prevalecerão as do primeiro. Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste 
Caderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos 
citados e o contrato prevalecerá este último. 
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e documentos abaixo, aplicáveis 
direta ou indiretamente as obras públicas: 

a)Decreto n° 5.296104; 
b)NBR 9050:2004; 
c)Demais normas da ABNT; 
d)Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 
e)Todas as disposições legais da União, do Governo do Estado e da Cãmara; 
flRegulamentos das empresas concessionárias locais; 
g)Edital de licitação da presente obra; 
h)Código Civil Brasileiro; 
i)Leis e Resoluções do CREA-CE e CONFEA; 
j)Presctições e recomendações dos fabricantes dos materiais a serem empregados na obra; 
k)Normas internacionais consagradas. na  ausência de normas específicas da ABNT; e 
l)Práticas SEAPE - Construção, do Ministério do Orçamento. Planejamento e Gestão. 

Todos os documentos acima descritos fazem parte integrante do presente Caderno de Encargos. 
O Contratado deverá obter todas as licenças da obra e suas eventuais e necessárias renovações, junto aos órgãos 
competentes. 
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, devera ser 
consultada o autor do projeto, este emitirá relatório conclusivo para a Fiscalização. Qualquer divergência entre a 

( 
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OEscmcÀO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PiA RUA DA PALMA' PR&EITURA 
MUNICIPAL DE OUIfl 	CE 

s .paA 

SNU' 
LOCAL: RUA DA PAL)4A . MUN4OPO DE Ol,WDA.C€ 

CLIENTE: PREÇEJTURA MUNICJPA DE OV1XADkCE 

Planilha Orçamentária e as Especificações desta Especificações, prevalecerão estas últimas. Em caso de 
divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato prevalecerá este último. Em caso de dúvida ou 
divergência entre quantidades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, devera ser consultado 
antes do inicio destes serviços, o técnico responsável pela elaboração do orçamento, este então emitirá a 
fiscalização, se for o caso, relatório conclusivo para a fiscalização. 
Para efeito de coleta de valores orçamentários adotou-se o seguinte critério: 

a)Utilização da tabela de preços oficial da SEINFRA CE 027.1 c/ desoneração:SINAPI 2021/02 c/ desoneração. 
b)Utilizando os índices: 601=25.58% e Leis Sociais 83,85%. 
c)Se adotado insumos cotados a preço de mercado, este corresponde a pesquisa realizada até 06(seis) meses da 
elaboração da planilha correspondente. 

É de obrigação da CONTRATADA fornecer aos fiscais, técnicos, operários e visitantes, durante a sua permanência 
no canteiro, os equipamentos de proteção individual conforme descriminado na Norma Regulamentadora NR-18, 
portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e 
posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substitui-Ia ou modificá-la. Serão de responsabilidade 
exclusiva do CONTRATADO, a aquisição e disciplinamento de utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
ou coletivo. A Fiscalização poderá interromper a execução de determinado serviço, caso se verifique o uso 
inadequado elou inexistente destes equipamentos. 

.1' 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, EXECUTAR CONFORME PROJETO. 

3. INFRAESTRUTURA 

k 114j'j  

4h
o  

1' 

 

 

A execução da estrutura de concreto obedecerá rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes especiticos. 
bem como as normas técnicas da ABNT atinentes ao assunto, além das que se seguem. 
O encargo da execução da estrutura é da empreiteira, a quem cabe a responsabilidade pela resistência e 
estabilidade da mesma. 
Não se permitirá a colocação de canalizações dentro de vigas, pilares ou outros elementos de suporte da estrutura. 
a não ser que esta colocação esteja expressamente prevista no projeto estrutural. 
As passagens de canalizações através de vigas ou outros elementos estruturais deverão obedecer rigorosamente 
as determinações e detalhes do projeto, não sendo permitida mudança de posição das mesmas. Quando de todo 
inevitáveis, tais mudanças exigirão aprovação consignada em projeto. 
Na execução da estrutura deverão ser tomadas providências para permitir o fácil escoamento das águas a fim de 
evitar sobrecargas e infiltrações. 
Só se fará alteração no projeto estrutural sob a supervisão e autorização por escrito de seu autor. 
Fica o construtor obrigado a quebrar e refazer os elementos que forem julgados defeituosos pela fiscalização. 
Poderá ser exigida prova de carga, em parte ou no total da edificação. no caso de haver dúvidas sobre a resistência 
da estrutura. 
Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem prévia e minuciosa verificação por parte do 
construtor e da fiscalização, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras 
correspondentes, bem como da correta colocação das canalizações. 

4. CONTENÇÃO 	 - 

CONTENÇÃO 

S. PISO 

A responsabilidade integral pela execução dos serviços de fundações, segundo os projetos e e perfeito acordo 
com os elementos planialtimétricos de locação: A responsabilidade técnica e financeira por qualquer deficiência na 
execução das fundações ou por danos e prejuizos que a mesma venha causar em edificações existentes. A 
escavação do terreno nas dimensões e profundidade requeridas pelos projetos e/ou especificações próprias da 
obra. Para fundações rasas, não havendo projetos e/ou especificações indicação da profundidade a ser escavada, 
esta será de no mínimo 60 (sessenta) centímetros ou até que se encontre solo de boas condições geológicas. 
A verificação de que a capacidade de suporte do solo de fundação seja compatível com a apresentada no projeto 
estrutural, devendo apresentar, se solicitado pela fiscalização, documento atestando o valor desta taxa. A execução 
de fundações se fará em rigorosa obediência ás normas técnicas brasileiras em vigor atinentes ao assunto (NBR 

Para 2 



QÚIXADÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: CON$IRUÇÁOOC PRAÇA NA RUA DA PALMA- PREFErTURA 

MUNICIPAL DE OUInOACE 
DATA: 21022022 601:25 58'à 

scuc 

SS.Ç' 

WMAO 

n' coo xsoorla.'Jo 
rt100000€SC*&RAÇAO 

CCqPGCeE$FSoC*as 

SOtA 	lO 

eJ &s% 	s 

UI5% 	4? ?6% 

*O:% 

. 

CI 20V 

DESCÇAO cONSTRuÇAOCE PRAÇA NA RUA DA PAUlA. PREFEITURA 
ML»IICJPAL DE 0U!X&OACE 

LOCAL: RUA DA PALMA - MUMCIPIO DE QIAXADA-CE 

Ct,ENhE: PREFEITURA MUNICIPAL 0€ OI.XkOkCC 

6122 e NBR 6118). Qualquer ocorrência na obra que comprovadamente impossibilite a execução das fundações 
deverá ser imediatamente comunicada a Fiscalização. 

4À ' 
6- INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

A execução das Instalações elétricas deverão obedecer as normas regulamentadoras.  
'9 	

•)I. 

7. SERVIÇOS DIVERSOS \coM,/c. 4 
SMO n, 

Serviços diversos ou complementares para a conclusão da obra. 

8. URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

Os serviços de ajardinamento detalhados no projeto de arquitetura compreenderão o preparo e adubação da terra. 
fornecimento e plantio de grama, arbustos, plantas e elementos omamentais, árvores, bem como a execução de 
muretas e acessos a áreas pavimentadas. 

Após a limpeza do terreno, proceder-se-á a retirada cuidadosa dos detritos da construção, como restos de areia, 
pedra britada, argamassa, cacos de tijolos e de telhas, latas, pregos, papel, etc, de forma a deixar livre a camada de 
cobertura do terreno. 

As áreas a serem ajardinadas terão seu solo completamente revolvidos por processos manuais ou mecânicos, 
numa profundidade de 20cm até obter-se superfície de granulação uniforme. 

Quando o terreno dispuser de camada superficial constituída de terra vegetal de boa qualidade nas áreas sujeitas a 
movimento de terra (corte ou aterro), recomenda-se a prévia remoção daquela camada, com espessura de 30cm 
aproximadamente, a qual será depositada em locais convenientemente situados, para posterior utilização. 

Deverão ser empregados adubos orgânicos naturais ou adubos químicos, compatíveis com a natureza do solo e 
com o tipo de vegetação especificada. 
O plantio de grama se fará por placas quadrada ou retangulares justapostas. No caso de plantio por mudas, o 
terreno deverá estar previamente adubado e molhado. Estas serão aplicadas no terreno, sendo em seguida 
comprimidas por zonas, após o que serão recobertas por camada de terra vegetal adubada, finalmente procedida 
uma farta irrigação. 
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;r 
ITEM cócico DESCRIÇÃO 

t 	'-t 
FOI4TÍ'Gt QUAMTAD6 PREÇO 

u~moRt 
PREÇO 

TOTAL RI 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 152$44 

1.1 PLACA DECORA 1.141.32 

1.1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA P.0 6.00 190.22 1141.32 

12 LOCAÇÃO 314.12 

12.1 C2873 LOCAÇAODA OBRA, COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATE 
5000 112) SEINFRA 142 1164,00 0.33 384,12 

2 MOViMENTAÇÃO DE TERRA 18.078.35 

2.1 ATERRO E REGULARIZAÇAO 00 TERRENO 16955.19 

21.1 C0328 ATERRO C/COIJPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE. MAT. 
DE AQUISIÇÃO SEINFRA M3 150,88 112,38 16956.89 

22 ESCAVAÇÃO 1.122,46 

221 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAl. CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ ai SEINFRA PC 19.62 57.21 1122.46 

3 INFRAESTRUIURA 11.484.10 

3.1 C3347 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS SEINFRA PC 19.42 529.02 10 379.37 

3.2 C0642 CONCRETO PMBR . FCK 20 MPA COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA 1*3 0.21 523,33 109,90 

3.3 C1401 FORMA 0€ TÁBUAS DE 	 VTU DE 3k P/SUPERESTRRA. UTIL. 
2* SEINFRA 142 4.23 168.06 710.89 

3.4 C4151 ARMADURA 0€ AÇO CA 54160 SEINFRA KG 16.80 17.02 285.94 

4 CONTENÇÃO 14.478.42 

4.1 C0365 BANQUE TN MIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 484.39 29.89 14.475.42 

5 PISO 49.33326 

5.1 C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOtINIIØ(20 * 10  ~. CINZA 
COMPACTACÃO MECANIZADA SEINFRA M2 669.34 51.27 34317.06 

52 C1607 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E6CM SEINFRA 112 36.12 58.96 2.130.30 

5.3 C4624 PISO P000TATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM. ASSENTADO SEINFRA 112 47.62 141.78 6.751.56 

54 C2181 

COM AR 	10A (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 
REGULARIZAÇAO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 
51 PENEIRAR, TRAÇO l•3- ESP• 30m SEINFRA 112 38.12 3090 1.105.27 

5.5 C2660 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA SEINFRA 143 37.73 133.29 5.0*03 

• VISTALAÇOES ELÉTRICA 41.246.13 

6.1 QUADROS E CAIXAS 4011,22 

6.1.1 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE SEINFRA UN 1.00 389.22 389.22 

6.1,2 C2077  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 
DIVISÕES. CSAR Rn.eJTo SEINFRA UN 1.00 216.64 216.64 

6.1.3 COSO? CAIXA EMALVENARIA(60X6O*GOan)OE 1 TIJOLO COMUM. 
LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO SEINFRA UN 4.00 852.84 3411.36 

82 324.99 

62.1 C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A SEINFRA UN 2.00 34.15 68.30 

62.2 C1127 SEINFRA UN 1.00 107.12 107.12 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SOA 

6.2.3 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO. 
DPS 	'40 IÇfl44OV SEINFRA UN 1,00 149.57 149.57 

5.3 ELETRODUTOS 1939,87 

8.3.1 C1196 ELETRODUTOPVCROSC.INCI,.CONEXÕE$D.25.nm(324') SEINFRA 11 86.40 15.95 1 6X8 

6.4 FIOS E CABOS 3.132,48 

641 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA M 345.60 10.80 3.732.48 

6.5 ILUMINAÇÃO 29.117.12 

651 C1029 CÉLULA FOTOELÉTRICA Pi LÂMPADA. ATÉ 250W SEINFRA UN 1.00 81.54 81.54 

6.52 CP.LUMI2 
POSTE DE CONCRETO CÓNICO RETO FLANCEADO H.IODm 
COM 04 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. DE 
96 WATE 137W. INVÇLUÇRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX. 

SEINFRA UN 4.00 511903 20476,12 

653 97601 

REFLETOR EM AL= DE SUPORTE E ALÇA COM 
LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W. COM  REATOR 
ALTO FATOR DE POTENCLA. FORNECIMENTO E t'ISTALAÇÃO 
AF 02/2020 

SINAPI UN 1600 309.23 4947.68 

6.5.4 C4961 POSTE DE CONCRETO CCULAR. RESISTÉNCLA NOMINALSEINFRA 
300KG Nt 70011 PESO APROXIMADO 500KG UN 4.00 1 103.12 4412.48 

Pni 

Jose 



QUI*ÂbA 

PLANILHA ORÇA ,jãEJff ÁRIA 
OURA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 144 RUA DA PADtA pRfçEITnAÇ¼ 

MUNICIPAL DE OIAXADAiCE 
N DATA : 2202/2022 	 BOI: 25,58% 
CI. •WIAO 	HORI 	S 

C04 D€WNEQAÇAO 	1346% 	47 

CO'. O€104.fl4CAO 	1316% 	47?e% 	13'301' 

.... 

DESClÇA0: CCNSTRUÇAO 	 RUA DA PASMA. PREFE 

t-' LOCAL RUA DA PASMA . 	.CIPO DE OLIIXADA.CE 

CLENIt PREFEITURA MUNICIPAL DE0VIXAD&CE ?ltnC '7 

TEM COOIGO DESCRIÇÃO FOI 	
'±.lJIÏID 

 QUANTIDADE  
tmrapo n 

PREÇOAO€ Tora. u 
6.6 DIVERSOS 1613.76 

6.6.1 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO CI HASTE COPPERW(LD 5/EX 
240M SEINFRA UN 5.00 322.75 161375 

7 SERVIÇOS DIVERSOS 70.00927 

1.1 C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)Cm 
/(ÀUAÇ$ MISTA DE CAL HIDRATADA ESP elQçn, (1:28) SEINFRA 112 36,48 75.12 2.740.38 

12 csss AI.AAmRAD0 C!TELA DE NYLON FIO ESP..3&tl E MALHA DE 
15X5)CM SEINFRA M2 304.00 60.43 24450.72 

7.3 C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA () CIMENTO E AREIA 
SPENEIRAR TRACO 1:3 ESP • 5.nm P/ PAREDE SEINFRA 112 72.96 7.76 566.17 

7.4 C3028 REBOCO ti ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. 
IRACO 1 3 SEINFRA 112 72,96 54.33 3.963.92 

7.5 C2461 TEXTURAACRILICA1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA 112 72,96 18.18 1.326.41 

76 C1349 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES 0€ FIJTSAL SEINFRA CJ 2,00 4.403.41 8.806.82 

7.7 C3859 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 
C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

SEINFRA 112 3.78 482,91 1.825,40 

78 C36.47 GANGORRA Ci 02 PRANCHAS. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR 
E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA UN 1.00 1093.80 1.093.80 

7.9 C2997 ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA UN 1.00 962,61 96261 

7.10 C0352 BALANÇO ANDORINHA C'OS CADEIRAS. CONFECÇÃO EM 
11)80 VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA UN 1,00 89824 898.24 

7.11 CP.42429 

ESOUI TRIPLO. EM TUBO DE ACO CARBONO. PINTURA NO 
PROCESSO ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE GINASTICA 
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE (ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE . ATI 

SEINFRA UN 1.00 6.413.35 6413.35 

7.12 CP.42434 

SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO. EM TUBO DE ACO 
CARBONO. PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO. 
EQUPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
(ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE. ATI 

SEINFRA UN 1.00 5.520,62 5520.62 

7.13 CP-42433 

SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO. EM TUBO DE ACO 
CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO. 
EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
(ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE. ATI 

SEINFRA UN 1.00 5.114.84 5114,84 

7.14 CP.42432 

ROTACAO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO. EM TUBO 
DE Ato CARBONO, PINTURA NO PROCESSO 
ELETROSTATICO. EQUIPAMENTO D€ GINASTICA PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE (ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE. 
ATI 

SEINFRA I..M 1.00 2,630.64 2630,54 

7.15 CP-42428 

ALONGADOR COM TRES ALTURAS. EM TUBO DE ACO 
CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO. 
EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
(ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE . ATI 

SEINFRA UN 1,00 2.489.12 2469.12 

7.18 C3642 CARROSSEL ESPECIAL ti 04 CADEIRAS. CONFECÇÃO EM 
TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA UN 1.00 965.40 965.40 

1.17 16219 TELA DE NYLON .3enp, RETICULADA DE Sxsan SEINFRA 112 19.40 13.45 260,93 

• URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 24.3*815 

ti C3611 
BANCO DE MADEIRA CIASSENTO FIXADO EM CONCRETO E 
ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO GALVANIZA003 
{MODULO DE 2,eOrn) 

SEINFRA UN 12.00 1291.78 15501.38 

82 C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.40LeDIAM.e35c.n SEINFRA UN 15,00 365.70 5485,50 

$3 CalAs GRAMA CAPIM DE BURRO) PAPUAN SEINFRA M2 92,14 13,85 1276.14 

6.4 96511 PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
MAIOR QUE 2.0011 E MENOR 01) IGUAL A 1,00 11. AF 05/2016 SINAPI UN 19,00 217.15 4125,85 

VALOR BOI TOTAL' 

VALOR ORÇAMENTO 

VALOR TOTAL 

 

41.348,88 

185 118,96 

232 545,64 



QIJI*ÁDÁ 

MEMÕRIAS DE CÁLCULO 
CORA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PÁ" PREFEITURA 

MUNICIPAL 0€ OUInC'ACE 
DATA: 22.022022 BOI 25.58% 

PONTe 
I(h'RA 

S,%APl 

wnAo 
O1 1 CCVC€SMR&ÇAO 

Y2IÇCCC.*SC.4k.ÇAO 
cc.mosçC€spqcsRtss 

. 
83,51 
".3% 
tD% 

Í0 
41 741 
4I Te. 

0X1 

W. 

CtQ' 

ocscr*cÃo cc..sTnvç.&o teNA RUA CIA PAU. PREFEtTURA 
MUMCJPALD€OUI 	E 

LOCAL: RUA DA PALJ4A - MLPJICZPIO 0€ O4JIMDÁCE 

cliENTE: PREFEITURA MU?8CIPA4 0€ 0I.FX&D&CE 

1.1.1. C1937 -  PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

QTD 

PLACA DE OBRA 	
13.2 6,00000000 6,00 

6,00 

1.2.1. C2873 -  LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000M2) (M2) 

QTD 

TOTAL 	 1912 1.164.0000000 
O 

1i6400 

1.164.00 

2.1.1. C0328 -  ATERRO 0/COMPACTA QÃO MECÂNICA E CONTROLE, MA T. DE AQUISIÇÃO (M3) 

*4 
	

QTD 

AREA ACADEMIA 8,40'4,30'H 0.10000000 3.61 

IAREA PRAÇA (11540. (8.40'4.30). 0.16000000 132*5 
(20.3090.10). 
{15,15'S,S)fll 

CAJ.V'Q 20,30'10,I0'H 0.05030000 10.25 

ÁREA PMQUE 15.155.5'H 0.05C0000& 4,17 

150.0 

2.2.1. 01256. ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M(M3) 

*4 L QTD 

ESCAVAÇÂ000 	 (97.97.12.12)'WL 
EM8AAISNT0 PER'HL 

0,30 0.30000 *12 

19,02 

3.1. C3347 -  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) CIA GREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

H L PER DTO 

BALORAUJE DE ENTORNO 0.30000000 218.00000000 19,02 

19,62 

3.2. C0842 - CONCRETO PNIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

QTD 

pau C*t,90U113 0,30,15'2,1'2 0.18900000 - 0.19 

na 0.l5'O.lS'l 0,02250000 0,02 

0,21 

3.3. 01401 - FORMA DE TÁBUAS DEI" DE 3A. PISUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X (M2) 

010 

2 pilsies de 30x 15 (0,15'0,3-0,I5.0.32. 
1'2 

3.78030000 3,7* 

viga 15x15 (0,15"O,IS.O,ISYI 0.45000000 0.45 

4,23 

3.4. C4151 - ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (1(G) 

0W 

02* m''BOkg!m' 	 0.2110 16.80000000 18,60 

r 16.80 

4,1. 00365 - BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 



QUiSCÏDÁ 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

DERA: CCNSTRUÇÂO DE PRAÇA NA RUA DA PALitA. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OQI)D&CÉ 

DATA 	22102I2O 804: 25.58'. 

 cc • eco o€SCnL't.çÂo 

XQC COM 0€SOMRSCÂD 
cCoPOeçÕts I*OCtAS 

0310% 

036% 

OCO' 

4770% 

47 70% 

000% 

W. 
05CO2 

»0' 

o€scmçAo: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 0tIIXfl 10E . 

5Jh4P 
LOCAL: RUA DA PALitA. MUNICIPIO DE OQIXACIA-CE 

&ENTC: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADACE 

QID 

BOROA SEPARAÇÂO 
ACADEMIA 

26.4 25.40000030 25,40 

BORDA PAROUE 41,30 41.30000000 41.30 

CANTEIRO JARDIM 24.2.24.2.18.20.11.60 
-6-15-18.40-6-20,20 

134.80000000 134,80 

MF ENTORNO DA PRAÇA 234.89 234.89030000 234.39 

RAMPA 61 48.0000 43,00 

434.39 

5.1. C5028 -PISO INTERTRAVADO TiPO TIJOLINHO (20 X 10 X4CM). CINZA - COMPACTA ÇÃO MECANIZADA (M2) 

ÁREA OTO 

ÁREA 1 23.68.26.94+33.64.28 0.00 64934 
7.55.63.17.183,97.50, 
39 

660.34 

5.2. C1607 - LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E-6CM (M2) 

ARCA 
	

OTO 

ACADEMIA 
	

AREA 
	

36.12000000 
	

34,12 

36,12 

5.3. C4624 - PISO PODOTÁ TIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) (M2) 

L PER QTD 

PISO ALERTA PER*. 0,25000000 67.11000 16,7$ 

PISO DIRECIONAL CONFORME 
PROJETO 

PERL 0,25000000 123,37000000 30,34 

47,62 

5.4. C2181 - REGULARIZAÇÃO DE BASE CIARGAMAS$A CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3- ESP= 3cm 
(M2) 

OTO 

ACADEMIA 	 4.30'8.40 36.12000000 34,12 

36,12 

5.5. C2860 - LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3) 

II ÁREA DTO 

CAMPO DE AREIA ÁREA'H 0.1500 196.00000000 29,40 

PARQUE DIVERSÂO ÀREA'H 0.10000030 83.310 8.33 

37.73 

6.1.1. CP-12413 - QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE (UN) 

*TI) 

1.000303% 

1.00 

CONF PROJELETRIC() 	11.0 

6.1.2. C2077 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES. CIBARRAMENTO (UNI 

OTO 

CONF PROJ ELETRICO 	1 1.00000003 1,00 

1.00 



QIuI*ÃDÁ 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
CORA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OUOYAD&CE 
DATA: 22022022 BOI. 2558% 

SLA$R& 

S4I. 

o?, 	O€$G(AACÂO 

OI 	COU DESOMRACJ.O 

covpacta P*ÕS*IAS 

c 
3306% 	4775'. 

U 35% 	47.73% 

000% 	000% 

m. 
0S211 

flCO~t 
o€scçAo: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA' PREFEITURA 

MUMCIPAL DE OVIMACE 

LOCAL: RUA DA PALMA. MIftgCIPIO DE OUiDA.CE 

CUENIE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIDkCE 

6.1.3. C0607 * CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO (UN) 

TD N 	 Q 

CX PASSAGEM EM ALV. 	N 
	

4.00000000 
	

4.00 

4,00 

6.2.1. C1098 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN) 

QTO 

2 2.0000 2.030 

2.00 

6.3.1. C1196 - ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") (M) 

QTD 

ELETROOUTO¶ 1/2' 	46.40 88.40000000 36.40 

36.40 

6.4.1. C0556 . CABO EM P'/C 1000V 6MM2 (M) 

QTD 

8640*4 345,6000 345.40 

345.40 

6.5.1. C1029 - CÉLULA FOTOELÉTRICA P1 LÂMPADA, ATÉ 250W (UN) 

CITO 

00 	 1 1.00000000 1,00 

1.00 

6.5.2. CP-LUMI2-01 - POSTE DE CONCRETO CÓNICO RETO FLANGEADO H10.Om COM 04 LUMINÁRIA DE LED 
PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 98 WATE 137W1 INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX. (UN) 

UNO 070 

POSTES PRAÇA 	 UNO 4.00000000 4.00 

400 

6.5.3. 97601 - REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250 W, 
COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 (UN) 

UND 070 

REFLETOR CAMPO DE AREIA UNO 16.00000000 16.00 

16.00 

6.5.4. C4961 - POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 300KG, H= 7,OOM, PESO APROXIMADO 
500KG (UN) 

UNO 070 

POSTES QUADRA AREIA UNO 4.000 400 

4,00 

6.6.1. C4765 - ATERRAMENTO COMPLETO CI HASTE COPPERWELD 518'X 2.40M (UN) 

070 

CONFORME PROJETO 	5 500000000 5.00 

5.00 



CITO 
38.46 36.48000000 CAWO DE AREIA (I0j0.20.3r2)-0.6 

36.48 

CITO 

TEXTURA MURETA 	J7296 72.96000000 
	

12,14 

12,96 

pOItào de 0.90x2,I 0.9'2. IO'2 

DITO 

3.74 3.78000000 

3.14 

OTO 

1 1.00000060 1.00 

1,00 

7.17.16219 - TELA DE NYLON e3mm RETICULADA DE 5x5cm (M2) 

,J QUIXADÁ 	 

MEMÕRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: CONSTRUÇSOOE PRAÇA NA RUA DA PALMA- PRE$EflLJRA 
MUNCIPAL DE CUIDACE 

DATA: 22Z'2O22 BOI: 25.56% 

,n. 
SNAPI 

1~11 W.  

w, cm, oc,0KW4A0 
IC CCV CtSOMPCÀO 

s ia 
016% 

00% 

rt. 
47 10% 

000% 

o21 

nO2' 
osncAo: coNsuçÂo DE PRAÇA NA RUA DA PAL$A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OuIxAOLCE 
LOCAL: RUA DA PpÃ MUNICIP000E OUIXCÁ-CC CCwPOSÇ0€SP*O*. 

Cu~ PgcrE: . 	. CiPAtDE0VI)LD&CE 

TI. C0073- A L VENARIA DE TIJOLO CERÁ MICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.lOcm (1:2:8) (M2) 

7.2. C3436 - ALAMBRADO CITELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM (M2) 

ato 
CAMPO DE APELA ((10.1020.3)'2)'S 304.00000000 304.00 

L 
7.3. C0776 - CHAPISCO C1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P1 PAREDE 
(M2) 

CITO 

EA MURETA 	 36.48`2 72.96000000 72,14 r 72.96 

7.4. C3028 - REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3(M2) 

OTD 

REBOCO DA MURETA 	36.48`2 72.96000000 72,94 

72,IS 

7.5. C2461 . TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

7.6. C1349- ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DEFUTSAL (CJ) 

ato 
TRAVE 	 2 2.00000000 2.00 

2.00 

7.7. C3659 - PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO CIFECHA DURA E DOBRADIÇA. INCLUS. PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

7.8. C3647- GANGORRA CI 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

ÁREA QTID 
REDE DAS TRAVES 	<(0,5.0,5'3.0)'2,05.(0, 

S'3»2 
0,0O000 10,40 

10,40 

8.1. C3611 -BANCO DE MADEIRA CIASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 3 (MÓDULO DE 2,60m) (UN) 



UNO 0W 

BANCOS CONFORME PLANTA UND 1200000000 12,00 

12,00 

8.2. 03451 - LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.35cm (UN) 

UND OTO 

UNIDADES CONFORME 	UNO 
PLANTA 

1500000000 16,00 

16,00 

- QUIXADÁ 	 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

DeRA: CCNSTRUÇÁO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OI.AXADA.CE 

DATA fl2222 Sol: 2t 58.. 

W~ IIOP_A 

QV COU cWtaAçAO 
200102 ColI O(WR.CAO 
CQUPC$Çô(SP*0R1M 

lO 

.3.3% 	•, 74% 

4316% 	41 741 

000% 	000% 

W. 

ca. 

0S'2C2' 

DEtt'QCAD: constRuçÃo ocNA RIJA DA PÁ~PREFEITURA 
MUNICIPAL 0€ ClÃ 

n. 
5II4II 

LOCAL: RUA DA PALHA' MUNICIPIOO€ OUIX3OÁCE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNOCIPA3. DE OUIXAD&CE 

8.3. 03443 - GRAMA CAPIM DE BURRO / PAPIJAN (M2) 

QTD 

dos canoeiros 	
192.14 92.14000000 92,14 

92,14 

8.4. 98511 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 200 ME MENOR OU IGUAL 
A 4,00 M. AF_05/2018 (UN) 

CITO 

II planou conforme prcØlo 	19 19.00000000 19,00 

19,00 



2.1.1. C0328 -ATERRO CICOMPACTAÇÃO MECÃNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

nnO FONTE INC TOTAL 
10706 CNAINHAO TANQUE 8000 I(CtIP) SEINFRA H 	0.0350 134,64 	 4.72 

0725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 	0.03500000 42.16 	 1.48 

TOTAL EWPAJIENTO 	 4.20 

! 	qUikÀbÁ 
W 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

0tA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALHA. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OUIMCE 

DATA 2202 412 BOI 2t f6'. 

sEnao 
SN#I 

WUAO 
C271C0U%SO.ERACA0 

2021C2 0C0RC(SOÉR&4AO 
cc.wCsçacsPsoas 

IA 

6355% 

636% 

% 

(Ml 

4?70% 

1770% 

Q% 

Ml. 

C6202I 
fl202' 

DESCRiÇÃO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA• PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QIJIXADACE 

LOCAL RUA DA PALMA. MUMCIFIO DE O(WDACE 

ciaml PREFEITURA MUNICIPAL DE 04$MDACE 

1.1.1.CI931- PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 	 - -, 

( 	ML panp INC COflE MtÇOWITA TOna. MAO0t0 

12543 SERVENTE 7 > SEINFRA ti 

C3%qg. 

2,00~ 15.55 31.10 
1 	fl•\. "_ 	n 

/ 
TOTAL MAOD€0A: 31.10 

1WI. 	 • ElTt INC CItE PÇO INITÁRIO TOTAL. 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ES? O 3MM SEINFRA Ifl 1.02000000 35.59 3630 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA 1. 1.00000000 24.99 24.99 

11691 PONTALETE 1 BARROTE DE 3$ SEINFRA M 450000000 12.61 56.74 

1725 PREGO 15XI5(1.114*x 13) (APROXIMADAMENTE 672UNfl(G) SEINFRA KG 0.150 15.54 2.33 

TOTAl. MATERIAL: 12037 

VALOR 151.41 

1.2.1. C2813 . LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATE 5000 11012) (1,112) 

nSANCITO FGITE INC flO! PC INITANC TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CIIP) SEINFRA ti 0,00100000 75.05 0.08 

10758 NIVEL (CHP) SEINFRA ti 0.00200000 0.69 0.00 

10775 TE000LITO(CHP) SEINFRA H 0.0020 1.36 0.00 

TOTAL EAMENTO 00$ 

MAO 05 CeNA ant wC C0eNITE PnÇowrAao TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA ti 0.00400000 16,77 0.07 

2382 NIVELADOR SEINFRA ti 0.00200000 24.86 0.05 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA ti 0.00200000 30,34 0.06 

TOTAL MAO 0€ CERA: 01$ 

VALOR: 	 0.26 

NAOOÉO~ C0flI Tona. PaÇO InTMIO 

12543 	fSERVENTE SEINFRA ti 1.05000000 15.55 16.33 

TOTAL AMO DE DERA: 	 *33 

WaAL F(TE INC CO(T! PaQO wmdao TOTAL 

CIII AREIA VERMELHA SEINFRA M3 1,10000000 60.88 66.97 

TOTAL MATERIAL: 	 16.97 

VALOR4 	39.49 

2.2.1. C1258 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (143) 

MAO 03 A Falir INC TOTAL COflITU PaÇO UMTAI$O 

2543 SERVENTE SEINFRA ii 293000000 155$ 45.56 



3.1. C3347 -ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4LCIAGREGÃOOS ADQUIRIDOS (M3) 

MAO 0€ CORA .nço innAno 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SE INFRA II 	5.00000000 20.77 	 103,85 

2543 SERVENTE SEIIfRA H 	7®®00® 15.55 	 1*85 

TOTAL IRÃO 0€ OORA: 	 212.70 

-. qúikÀbÁ 	 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OØRA: CCNSTRUÇÀO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA  PREFEITURA DATA: 2202.7022 602 :25.58% 

MUNICIPAL DE OI.,M0&CE  

0211 CW OCSO4ERAJ0 

2WI 	COM D(SCMRACAO 

COMPCOJÇÕESP*OP#IM 

•IM% 	41?t% 

53e% 	47.74% 

0W' 	0W' 

Q0?Çq! 

0S20~' 
rmWcA0 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 'a RUA DA PALMA. PREFEITA 

MUMCIPM DE QIJIXAO&CE 
uni'.' 

lOjASI 

LOCAL: RUA DA PALMA. MqjNiCiPIO 0€ CUIXACACE 

C1.ENit: PREFEITURA MUNICIPAl. 0€ OUMOACE 

TOTAL MAO 0€ OORA: 45,54 

a VALOR: 45.36 

A1WL POTIU we CCSIE PttÇO w.TAnO TOTAL 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA 113 1.15000000 66.06 75.97 

TOTAL MATERIAL: 

TE weCOE~ .nowcAno loTa. 

C0171 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA 113 0.30O00 441.98 132,59 

	

TOTAL ~co. 	 ia 

	

VALOR: 
	

42126 

3.2. C0842 . CONCRETO PNIBR., FCI( 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

FOME UNO cnn PflO TOTAL 

0682 	i BETONEIRA ELÉTRICA 5801— ICMP SE INFRA  II 0.714000001 	 22.31 15.93 

TOTAL EQUIPAMENTO,, 11.63 

MAO 0€ CORA VOlT! (se CCflT! p~ InTAse 	ira 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 6.0000 15.55! 	 93.30 

TOTAL MAO 0€ CORA: 	 *30 

I6AIWJ. pom (se 	'o-.- preQOwaTA'c TOTAL 

10209 MEIA MEDIA SE INFRA M3 	0.85270000 87.50 57.56 

«os CIMENTO PORTIAND SE INFRA 1(6 	338.00000000 0.56 186.16 

11605 PEDRISCO S€ftwRA 113 	O.636 73,90 61.76 

TOTAL MATIMAL: 	 307.50 

VALOtI 416.73 

3.3. C1401 -FORMA OE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X (M2) 

MAO 0€ VOlTE ISC C0SRI1I ,çow.tke TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,50000000 16.77 25.16 

'049$ CARPINTEIRO SEINFRA H I.50000 20,77 31.16 

TOTAl. MAO 0€ 060A: 61.32 

VOfl wL PO(slTffiO TOTAL o-p 

10965 DESMOLDANTE PARAFORMAS 5€INFRA L 0,I700 7,35 1.25 

11691 PONTALETE / BARROTE 0€ 3x3 SERA 11 3.00000000 12.61 37.83 

11728 PREGO 18fl7 (2 Ii? X t0(APROXIhQiOAI&NTE I98UNà%G) SEIP&RA 1(6 0.20 23,80 2.76 

11846 $ARRMO DE VXC SEI?WRA 11 1.530O 4.74 7.25 

11916 TAB4JA 0€ 	DE 3A • L • 30081 SEINFRA 11 2.64000000 10.01 23.13 

TOTAL MATErnAL: 77.52 



QUIXADÁ 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA "RUA DA PAU4A. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OUIMJACE 

DATA: 22,02'2022 BOI às 5" 

Falil 

SE M*A 

S'%A* 

IUUAO 
027 ?CC D(IO4RCJO 

202102 C01 ocsøtiqçAo 
co.,PolçeISlRCFRiAS 

1CM 	- 
13 M% 	4771%  

UM% 	47.71% 

000% 	*00% 

W. 

0S2101 
DESCnÇAO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALRA. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLIX&O&CE 
LOCAL: RUA DA PALRA - ML*4ICIPIO DE OUInOA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUi)LAD&CE 

VALOR: 13313 

ey 

3.4. C4151 - ARMADORA DE AÇO CA 50/60(1(13)
alp 

\'&ISZA9 r'/ um CO~TE PREÇO UMTAn0 TOTAL 

10706 CAMINR&O COUERC. EQUIP. C/GUt4DASTE (CHP) 	N '1 ($EIWRA H 0,00600000 12$29 1.01 

TOTAl. EQUIPAMENTO: 1.01 

~eco~ FONTE INC C0CC4T1 PflQQ UMTAIOO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA II 0.08000000 16.77 1,34 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.08000000 20.77 1.66 

TO AL MÃO OEOBRA: 3.00 

A1A1. FONTE INC l.Ine 	e .- 	INITANC TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N IS BWG SEINFRA 1<0 0.02000000 10,05 0.20 

7952 AÇO CA 5a160 SEINFRA 1<0 1.0500 6.89 9.33 

TOTAL MATERIAL: 1.13 

VALOR: 13,55 

4.1. C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

~DEC~ FGn INC COEFICWNIE PREÇO UMTAO TOTAL 

12391 PEDREIRO 	 1 SEINFRA H 0.15000000 20.77 3.12 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.25000000  15.55 3.80 

TOTAL AMO DE OBRA: 7,01 

MATERIAL FOSTE (MC CancelTE FÇO WCAMC TOTAL 
2544 FORMA ME TAL ICAPJBANOLJE TAS (AL UGIjEL) SEINFRA M 1,00000000 3.44 3.44 

TOTAL MATERIAL: 	 3.,  

Fcwn (Mdc COCRceaE nowflao 	TOTAL 
C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÁOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 4.50 	 1.12 

C2764 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA,CAT. PROF. ATÉ 1 SOM SEINFRA M3 0.01500000 41,21 	 0.62 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0.03700000 4.14 	 0.15 

C3fl6 SEINFRA 'O 0.03400000 337,06 	 11,46 CONCRETO PNIBR., FCK.IOMPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S(TRANSP.) 

TOTAL SERVIO0, 	 13.36 

VALOR: 	 23.00 

5.1. C5028 . PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA. COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

wrnso FONTE w CWIaITE PREÇO UMTANC TOTAL 
10612 	COMPACTACORDE PLACA VIBRATORIA HP7(CHI) SEINFRA H 0.07570000 27,46 2,06 

10725 	COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA SP  (CI'Q) SEINFRA H 0.00410000 42,16 0,17 

TOTAL EOIJPAMENTO: 3.25 

MAX,  OS OA P011! INC 009~ mucomoTÁRio TOTAL. 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,1595 20.77 3,30 

2543 SERVENTE SEINFRA II 0,15950000 15.55 2.45 

TOTAL MÃO OCOS; 

MATEM FONTE INC COEFCSITE PnCOInTAMC TOTAL 

•9"• 3 



QUIXADÁ 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OORA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALitA - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE Ot,X&D&CE 
DATA: 2210212022 

pj 

0771 COi0€S4ERACiO 

,a.t 
1)16% 

8346% 

O 00% 

lia 
4? '1% 

4774% 
O 

DESCmÇAO: nsTRtçÃoo€PRAÇA NA Rim DA PALHA - pRuEITA 
P*JMCIPAL. DE 04)1 

UAA 

S4 n?'7cc..(*lcNERACAo 
COMPOGJCC€$ IROlIlAS 

LOCAL: RUA DA PAUlA - MIS4ICIPIO DE OIJIMDA.CE 

CIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIX&0&CE 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA 143 0.0568 67.50 3.83 

12403 pó DE PEDRA SEINFRA 143 0.00650000 60.46 0.39 

19513 TUaINHO2OX I0X4CM). COR NATU SEINFRA L*'I 51.00000000 0.56 28.56 

1 

4 0e 1 
.-d-. 	jt  

TOTAL MA1tAL: 32.71 

VALOR: 40,13 

5.2. CISO? - LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E.SCM (1012) 

FOI1E ise coe~ PflÇO IflTAldO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA II 0.400D0 20.77 8.31 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1.16O0 15.55 18.04 

TOTAL MAO DE OBRA: 26.36 

MATaM. FONTE WC COEfl41E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 MEIA MEDIA SEINFRA 143 0.04060000 67.50 274 

0280 BRITA $€IPf RÃ 143 0,05270000 76.19 4.02 

10805 CIMENTO PORTLA?C SEINFRA XC 13.00000000 0.56 7.28 

11249 I1ERAIEA8ILIZANTE SEINFRA XC 1.20000000 5.49 6.59 

TOTAL MATERIAL: 2063 

VALOR: 46.97 

5.3. C4624. PISO PODOTÁT1L EXTERNO EM PMC ES?. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

P0111 (se CCITE PÇ0 UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA II 1.60000000 20.77 3323 

12543 SERVENTE SEIIfRA H 1,25000000 15.55 19.44 

TOTAL MÃO DE ORRA: 52.67 

MA1WL FG6TI UJC CCUICSTE Pn 	IflTiFdO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA 143 0.01820000 67.50 	 123 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA XC 2.73000000 1.10 	 3.00 

lOBOS CIMENTO PORTLAND SEINFRA XC 28O0 0.56 147 

18423 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) ESP. 
3em 

SEINFRA 142 1.1000O 49.48 54.43 

TOTAL MATERIAL: 10.23 

VALOR 112.90 

5.4. C2181 . REGULARIZAÇÀO DE BASE CI ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3- ESP. 3em (M2) 

P0111 (Nt 00(11 P~ UNITÁRIO TOTAL MÃO DE OBRA 

12391 PEDREIRO SEINFRA 11 0.25 20.77 5.19 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.550O 15.55 6.55 

TOTAL MAO DE DERA: 13.74 

11101TI (Nt PREÇO UNITÁRIO TOTAL COECeITI 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 003650000 67.50 2.48 

0605 CIMENTO PORTLANO SEINFRA XC 14.58000000 046 8.16 

TOTAl. MATERIAL: 10.61 

VIU. 24.37 



6.1.1. C3579 -QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE (UN) 

MAO 01 0A Fali' UNIO 	cOCFIctiTt PREÇO UMTAMO 	TOTAL 

0042 AJUDANTE 0€ ELETRICISTA SEINFRA II 	IS 16,77 	 16.77 

12312 ELETRICISTA SEINFRA II 	1.00000000 20.11 	 20.77 

TOTAL MAO 0€ CURA: 	 37,64 

QUIXADA 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: C0HSTRUÇJOO€ PRAÇA NA RUA DA PAUlA - PREFEITURA 

MUNICIPAL, DE QUIXADACE 
DATA: 22Ol;l. 001:25 58% 

.no 
02 	C044 C5S&,ERAÇAO 

202102 C 	SO4ERAÇAO 
C01aÇ01 $ *0'*I,A3 

c 
3393% 	4774' 

*3*3% 	4774% 

O 00% 	O 00% 

W. 

0Qfl 

01202' 

DCSCJUÇAO CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALHA. PREFEITURA 
MUNICIPALDEGUI 	CE sz,as 

SJNA LOCAL: RUA DA PALHA. MtPCIPI0 DE CUIXADA.CE 
cttNlt: PREFEITURA, MUNICIPAL DE OUIXAfl&CF 

5.5. C2860 . LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (1143) 

"ODEO&U flui U# COUEICIUI1E PREÇO IN4TAIdO TOTAL 

12543 	SERVENTE 	 /.<c'' SEINFRA H 1.30000%0 15.55 20.22 

TOTAL MAO DE OBRA: 20.22 

çown TOTAL mal~  
10108 	AREIA GROSSA 	 CØ4q 	- SEIPfRA P4 1.150000% 74.12 8593 

TOTAL MATERIAL: 55.93 

VALOR: 104.14 

MATAL F~ ,  coe~ PflQO isiTAaO TOTAL 

12413 	QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE SEINFRA UN 1.0000 272.40 272.40 

TOTAL MATERIAL: 

 

37L40 

VALOR: 309.94 

6.1.2. C2011 -QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, CISARRAMENTO (UN) 

~DEDEIRA FONTE L!C COUt1E PflÇO u,.T&ao TOTAL 

10342 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA II 1.20000000 16.77 20.12 

2312 ELETRICISTA SEINFRA II 110O0O 20.77 24.92 

TOTAL MAO DE 	A: 45.04 

MATAL Fali W CORRflE PREçOUmTAmO TOTAL 

10193 BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSAO SEINFRA UN 1.00000000 32,39 32.39 

10184 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 31,88 31.86 

10195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÂO SEINFRA UN 1.00000000 26.34 26.34 

12412 QUADRO DE DISTRI8Ua0 PARA 8 CCUITOS SEINFRA LIN 1,00OO 3617 	 36.81 

TOTAL MATERIAL: 	127.49 

VALOR: 172.11 

6.1.3. COSO? . CAIXA EM ALVENARIA (6OX6OX6Ocm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO (UN) 

CURA FONTE LIC C0fl PflÇO WITAIMO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA 31 022500 16,77 3.77 

41 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEIAERA H 1.1850 16.77 19.17 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEIMRA H 0.225O 20.17 4.67 

1049$ CARPINTEIRO SEINFRA II 1.18500000 20.77 24,61 

12391 PEDREIRO SEINFRA 31 6,49100000 20,77 134.82 

12543 SERVENTE SEINFRA 31 12,95100000 15.55 201,39 

TOTAL MAO 0€ CURA: *1.13 

MA1AL FORTE INC COEFICIENTE PREÇO UMTARIO TOTAL 



¶7; QLI*ÃtÁ 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS 
OBRA : CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PAUtA. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE QUIXADACE 
DATA: 22)02CC -. 601: 25S8% 

SMA 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA, RUA DA PALitA. PREFEITURA  
?.'2TO CCM OISCIERACAO 
C3MPC€C0€$ pRopq$ 

SOM 	S 

$3 IS 	1174% 

O% 	O % 
CSO21 

OE$CRIÇÃOc 
MUNICIPAL DE GUI 	E 

LOCAL: RIJA DA PALRA. MUNICIPIO DE OUIXADA.CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXADACE 

$0103 ARAME RECOZIDO NAS BWG 	 - SEINFRA 1(0 0.044 10.06 0,44 

10109 MEtA MEDIA FT. SEINFRA M3 0,2750 67,50 18.56 

10169 AÇO CA-60 -- SEINFRA 1(0 2.58200000 8.28 21.38 

$0280 BRITA •C 	n, 
\. 	flt•ç.i . 

SEINFRA M3 0,1080 76,19 8,23 

10441 CAI. HIDRATADA  SEINFRA 1(0 19.91000 1.10 21.90 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 129AM (110 X 22OM- -. SEINFRA M2 0.20000000 30,33 8,07 

$0605 CIMENTO PORTLANO SEINFRA 1(0 63,64500000 0.56 35.75 

11916 TÁBUA DE r DE 3k- 1 • 30em SEINFRA M 0.05900 10.01 0.50 

$2082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 305.26000000 0.58 177.06 

TOTAL MATERIAL: 

VALOR 679.12 

MAO 06 os Fac! we C0€FIITE PflÇO UMTÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA II 0.30000000 16,77 5.03 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.30000000 20.77 623 

TOTAL MAO DE 05: 1$24 

MAL FGII! WIM CoMf1fl! PREÇO umiTAM TOTAL 

10986 DISJUNTOR MOMOPOLAR 32A SEINFRA UM 1.00000000 15.93 15.93 

TOTAL MATERIAL: 15.43 

VALOR: 27.19 

6.2.2. C1127 -DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SOA (UN) 

MAo CM Fac! PREÇOS TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.90000000 $6,77 15.09 

12312 ELETRICISTA SE INFRA 14 0.90000000 20.77 18,69 

TOTAL MAODE 05: 33,7$ 

MA1AL FonE • cn P~ WITARI0 TOTAL 

11013 DISJUNTOR TRIPOLAR SOA SEINFRA UN 1.00000000 51,51 51.51 

TOTAl. MATERIAL: 

VALOR: 65.30 

6.2.3. C4562 - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO- DPS's -40 ~440V (UN) 

FONTE G0€F1G1TE PREÇO UMTARIO 	TOTAl. MATWL 

8442 DISPOSITIVO DE PROTEÇÂO CONTRA SURTOS DE TENSÃO- DPSS SEINFRA 1.00000000 119.10 	 119.10 

-40 KN440V' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TOTAL MATErnAL:I 	 115.10 

VALOR: 	119,10 

6.3.1. C1196 - ELETRODUTO PVC ROSCJNCLCONEXÕES Da 25mm (3l4 (M) 

MAO CM .- FONTE IIIC C0EFII1E PREÇO UMTAFdO TOTAL 

00.42 AJUDAJMTE DE ELETRICISTA SEINFRA 14 0.30000000 16.77 5.03 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.3000 20.77 6.23 



QIJiÏÂCÁ 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CCNSTRUÇÂO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA. PREFEITURA 

MLNICJPAL DE OUIXDACE 
DATA - 21QZ322 BOI 2558% 

OMIS 
14 pj& 

SMAP% 

WaAo 
o ccsc.(..tJo 

1IC3 COII O€SCi&RACAO 
coQpaôcsPqopts.s 

HORA 
um, 
13 as 
o, 

fl 'is 
4? ?e'. 

REF. 

o 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA. PREFEITURA 
ULMICIPAL 0€ OUIXAD&a 

LOCAL: RIJA DA PALMA. MUMCIPIO DE OU~-CE 

CLIENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OUlflO&/CE 

TOTAL MAO DE OBRA: 
/ 

MATWL 5 F&.JQ5' A P0111 twa) CIIE PÇO U.ITAFdO TOTAL. 

11075 ELETRODUTODEPVCRIGIDO 3/e fi 	 -. 	' SEINFRI. M I.10Q 3.50 3.85 

TOTAL MAIEmAL: 315 

 

VALOR: 

6.4.1. C0556 . CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M) 

MAO DE O* P001 LISa) PÇO UPITA0 TOTAL C0€SCIVflE 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.1300 16.77 2.18 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.13000000 20,77 2.70 

TOTAL MAO 0€ OBRA: til 

MATEMAL P001 (MC C0CSI1E PUMUNTAM TOTAL 

10375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA M 1.02000000 3.65 3.72 

TOTAL MATERIAL: 3.72 

VALOR: 8.60 

MAO Dl 	A P001 IIIIIII) cOflal' ÇO (MESMO TOTAL 

10042 AJUDANTE 0€ ELETRICISTA SE INFRA 14 0.80000000 16.77 13,42 

12312 ELETRICISTA SEINFRA 14 0.80000000 20.77 16.62 

TOTAL MAO 0€ 0A: 30,04 

MAIWJ. P0411 (MC cano! PUMUMAM TOTAL 

10503 	CELULA FOTOELETRICA P1 LAkPADA 250W, CV SUPORTE SEINFRA UN 1 .O00 34.90 34.90 

TOTAL MA'TIRIAL: 3410 

VALOR: 54,93 

6.5.2. CP.LUMI2 POSTE DE CONCRETO CÔNICO RETO FLANGEADO H:10.Om COM 04 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 
98W ATE 137W, INVÕLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX. (UN) 

~M~ P0411 (MC COSRCSfl1 PÇO UMTAIIIO TOTAL 

12312 ELETRICISTA SEINFRA 14 0.35000000 20,77 727 

12543 SERVENTE SEINFRA H 32.00000 15,55 497.60 

TOTAL MAO 0€ OBRA: 104,37 

MA1WL 1011? INC COSfl1 W~UMTÁMO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,16800000 67.50 11.34 

10280 BRITA SEINFRA M3 021100000 76.19 16.08 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2.5 MIA2 SEINFRA M 20.5O0 1.98 40.18 

10605 CIMENTO PORTLAND SEINFRA «3 53.00000000 0.56 29.68 

00D42243 LUMINÁRIA DE LEO PARA ILU&4INACAO PUBLICA, DE 98W ATE 137 
W. INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

S1N1 UN 4 0~ 628.37 2.513,1$ 

16797 NÚCLEO P2 LIJMINARIA$ FAB REEME REF.:ZE.I57 OU SIMILAR SEINFRA UN 100000000 72,00 72.00 

12369 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14 C? ARRUELAS/PORCA SEINFRA UN 4.00000000 10.96 43.84 

19615 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR. RESISTÊNCIA NOMINAL 2001(15. 
H. 10,0CM, PESO APROXIMADO DE 790140 

SEINFRA tft1 1.00000000 738.72 735,72 

16695 SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MOD TPC.29511 
FAB TROPICO OU SIMILAR 

SEINFRA II'I 1.00000 106,12 106,12 



3.$Tl.44 TOTAL MATERIAL: 

• QLÏXÃbÁ 

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OEIRA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA. PREFEITURA 
MUNICIPAL OE 0UIXAACE 

DATA: 22.02/2022 BOI 2$58'. 
Ao 

Q,CC*iD(SCflLACÁO 

COIJPC*CÕ(SPRØPAS 

IS 

13W. 

•,sss 
00% 

• 
4' 't•. 

C0% 

mW. 

::?:' 
DEscRiçÃo: CoisuçAoDE PRAÇA NA RUA DAPALHA- PREFEITURA 

MIJMCIPAL DE 0.11E 
MFRS 

SfltAPl 
LOCAL: RUA DA PAUtA -MUNICÍPIO DE OUIXADACE 

CLIENTE: PREFEITURA UUMCIPAL DE OLM,ADACE - - 	- 

VALDIRJ 	4076.31 
Ac 

, 

6.5.3. 97601 REFLETOR EM ALUMINIO. DE SUPORTE E ALÇA, COMLAMPAtA VAP6R DE MERCÚRIO DE 250W, COM REATOR ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_OVZOZO (UN) 

MA1A1. FONTE INC CCEI11 PÇO UItTA0 'TOTAL 

00003749 LÂMPADA VAPOR I&RCURIO 250W (BASE E40) SINAPI UN 1.00000000 3459 34.59 

00013390 REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANOOIZAOO PARA LÂMPADA 
VAPOR DE I.ERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
EPDXI. PARA LASPADA E.27 DE 300W. COM  SUPORTE REDONDO E 
ASCA REGULAVEL PARA FIXACAO 

SINAPI I,JN 1.00000000 97.70 97.70 

00039374 REATOR INTERNO/INTEGRADO PARA LÂMPADA VAPOR METALICO 
400 W. ALTO FATOR DE POTENCIA 

SINAPI UN 1.00000000 103.57 103.57 

TOTAL MATERIAL: 235.lt 

FOETE INC C.-.,.TE w~ UIITANO 'TOTAL 

$8247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.1735 14.82 2.57 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.41650000 18,76 781 

TOTAL SERVIÇO: 10,31 

- 	VALOR: 246.24 

          

6.5.4. C4961 - POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 300KG. II. 7,00* PESO APROXIMADO 500KG (UN) 

 

          

  

FONTE 

 

INC 

   

OnTArdO TOTAL 

10705 CAMINHÃO COMERC EQLIIP. CIGUINDASTE (CHP SEINFRA 

 

H 

 

1,00000000 

 

126,29 126.29 

          

      

TOTAL EQUIPAMENTO; 	1*29 

          

MAO A PORT! INC CO4TU PQO UMTANC TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2.0000 15,55 31.10 

TOTAL MAO DE ^: 	 31.10 

MA1aL PONTE INC P~UWAM  TOTAL 
9458 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 300KG. 

H 7.00M. PESO APROXIMADO 500KG 
SEINFRA UN 	1 554.59 554.69 

TOTAL MATERIAL: 5544, 

FOM INC 'aço INiTARiO TOTAL 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MAJMUAJ. SEINFRA IAS 	0.28000000 404.80 113.34 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA IAS 	0.28000000 134.84 37.76 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT PROF. ATÉ 1 Sco, SEINFRA M3 	0.37000000 41.21 15.25 

TOTAL SERVICO: 1113$ 

VALOR: 878.42 

6.6.1. C4765 - ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/EX 2.40M (UN) 

MAO O! OBRA PONTEINC COnITI Paço ITANO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 350000000 16.77 58.70 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,500 2077 3116 

TOTAL MAO DE OBRA: flU 

MAIBRAL FORTE INC P~ ~Á~ TOTAL COfl(II 
10339 CASO COBRE NU 35MM2 SEINFRA IA 3.00000000 25.18 75.54 

10421 CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA SEINFRA 1)14 1.00000000 51.63 51.63 

 

'r. 3 

 



VALOR: 257,01 ï 

1 QUTXXDÁ 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OS: CONSTRUÇÃO DE~ NA RUA OAPAUIA.PREFeITURA 

MUMCIPAL DE OUXADA.CE 
::.r 	.... 801:25.58% 

101171 
5&.IÇM 
sné*A 

VtRSAO 

; ICCAI 3€5C.I€MS3 

2021Q CCM 	$C.ERACAO 

cowpcsçôeep'Ofls 

a 
flIS% 

II 10% 
000% 

S 
11" 
47 71% 
*% 

W. 

0*202' 
0*202' 

OCSCmÇAOc CONSTRUÇÃO 0€ PRAÇA NA RUA DA PALHA• PREFEmJRA 
MUNICIPAL DE 0UD&CE 

LOCAL: RUA DA PALHA. ULIIICIPIO DE OÇJIUOA.CE 

OEM1t: PREFEITURA MUNICIPAL DE 0tIIXA0 CE 

10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN I.00000 2.59 2.59 

12352 HASTE D€ATERRAKENTOCOPERWELD5I&x240M - SEINFRA UN 1.00000000 37,40 37.40 

?I TOTAL MAIERAL: 147.11 

• C-... 	/ 
7.1. C0073 -ALVENARIA DE TIJOLO CERÃMICO FUR 	;I

u
c'?6)tm ( 4GAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.-lOcm (:2:8) (M2) 

MAO 0€ CORA 	 .4 	FOITE ise P!QoIflTAflo TOTAL. cosn 

12391 -. PEDREIRO SEINFRA H 1,00 20.77 20.77 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1.12000000 15.55 17.42 

TOTAL MAO DECORA: 34.19 

NATAL FONTE uNI MWLINTÁRID TOTAL. COEFC1EN1E 

10109 	AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.01500000 6750 1.01 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 1,10 2.40 

10006 CIMENTO PORTLAND SEINFRA IÇO 2.18000000 0.58 1.22 

2081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9XI9XI9CM SEINFRA UN 25,00000000 0.68 17,00 

TOTAL MAIERIAL 21.43 

VALO& 59.52 

7,2. C3436 . At.AMBRADO C!TELA DE NYLON FIO ESP..3MM E MALHA DE (5 X 5)CM (M2) 

MAO 0€ OS FONTE WC COEFICSIT€ PREÇO WTANO TOTAL 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 0J5O 20.77 15,58 

2543 	SERVENTE SEINFRA H 0,42000000 15.55 6.53 

TOTAL MAIO DE OS: 22,11 

MATflAI. ront uno C0crnt PREÇO umffÁmo TOTAL. 

10103 ARAME RECOZIDO N 18 BWG SEINFRA KG 0.01900000 10.05 0,19 

11348 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,4300 1,69 0.73 

12193 TUBO PVC ESGOTO D€ 10041A(4').(NBRS6SS) SEINFRA M 0,29400 10.84 3.19 

16219 TELA DE NYLON i.3gw, RETICULADA DE 5.z5an SEINFRA 142 I,00O0 10,71 10.71 

16220 CORDA DE NYLON DE 4nwi. SEINFRA 14 0.85700000 0.23 0.20 

16221 GANCHOS GALVANIZADOS PIFIXAÇAO DAS REDES NOS TUBOS SEINFRA UN 0.40000000 3,50 1,43 

TOTAL MATERIAL: 1441 

PONTE tINI c0end1! PÇO lpITAO 'TOTAL 

CO216 MMADURACA-SOA MEDIA 0 6,3A I0,Oonm SEINFRA KG 0,08200000 14.13 1.16 

C0839 CONCRETO PN1BR., FCIÇ 13.5 MP COM AGREGADO ADOURIOO SEINFRA M3 0.00400000 389.48 1.58 

C1803 LANÇAMENTO E APLICAÇÂO DE CONCRETO C' ELEVAÇÃO SEINFRA 143 0.00400000 228.25 0.91 

C2784 ESCAVAÇÂO MANUAL SOLO DE IA CAT PROÇ ATÉ 1,50M SEINFRA M3 0.50000000 41.21 20.60 

C3022 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM PAREDES SEINFRA 142 0.06100000 20.74 1.27 

TOTAL SM%IICO: 25,51 

VALOR.. 44,05 

7.3. COne. CHAPISCO C1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.. Soum P1 PAREDE (11012) 

MAO 04 CORA FONTE tINI C04'TE PF£WMTAM TOTAL 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 20.77 
14 

2.08 



7.5. C2461 - TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (11,112) 

~08~ FONTE INC C0UII'T! ÇO W4TAO 107*4. 
0045 AJUDANTE 0€ PINTOR SEINFRA H 0.20000000 16.77 3.35 

2395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 20.77 6.23 

TOTAL MAO DE OBRA: 95$ 

MATaS'. Fali! te 00CSRE PÇO UI*TArdO TOTAL 
11856 SELACIOR ACRILICO SEINFRA L 0.19000000 13.32 2.51 

12079 TEXTURAACRILICA SEINFRA KG 0.31000000 7.63 2.37 

TOTAL MATERIAL: 4190 

VALOR: 1 14,4$ 

7.6. C1349 - ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL (CJ) 

TRAVES PARA FUTSAL OFICIAL COMPLETA. DE 3.00 X 2.001.4 EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 1' COM REQUADRO EM TUBO DE r. 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES 
DE POtIETILENO FIO 4 MM 

11137 

TOTAL MATERIAL- , 	1 4' 

VALOR 	3.500.46 

SEINFRA 1,00000000  3 506.46 3506.46 

QIiIÏÁ'DÁ 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: CONSTRUÇÂO DE PRAÇA NA RUA DA PAINA . PREFEITURA 
VUNCIflJ. DE OUIXADACE 

DATA: 22'02,2022 801:25 $81. 
WAO 

w, coI, COO.eCAO 
=,= COM D€SOMRAÇAO 
C0wFc6c0€$ PQØÇtM 

ic 	ias 
.3.6% 	•n% 
.3.16%  

0.B% 	0.% 

W. 
CCA& CONSTRUÇAO ©€ = RUA DA PAU.. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OU 
st.n. 
9N41 

LOCAL: RIJA DA PALRA - MUMCIPIO DE OUIXADÃ.CÉ 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADAiCE 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.15000000 15.55 2.33 

\ TOTAL MAO DE OBRA: 4.41 

NA'-.'. 
''%\ 

 UNID coe~ - ..: ~AMO TOTAL 

0109 AREIA MEDIA SSINFRA M3 0.00610000 67.50 0.41 

0805 CIMENTO PORTLANO
OMI 

SEINFRA XC 2.43000000 0.56 1.36 

)' 
TOTAL MATERIAL: 1.77 

VALOR: 6.11 

7.4. C3028 - REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3(M2) 

MAO DE CORA FONTE te COflOE PÇO IJITMIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 20.77 12.46 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0.6O000 15.55 9.33 

TOTAL MAO DECORA: 21.79 

Fali! te CnOE PÇO InTMOO TOTAL 

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN TRAÇO 13 SEINFRA 1.13 0.02500 85884 21.47 

TOTAL SERVICD: 21.47 

VALOR: 43,21 

7.1. C3659 - PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C!FECHADURA E DOBRADIÇA. INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (11,112) 

MAO DE CORA FONTE INC COBRCSITE ~UNTAM TOTAL 
1530 MONTADOR SEINFRA H '.00000000 20.77 20.77 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 20.77 727 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.25000000 15.55 3.89 

TOTAL MAO DE CORA: 31.93 



QUIXADÁ 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DENA RUA DA PAUlA. PREFVIL*A 

MUNICIPAL DE OUI 
DATA 2102)2022 804. 2558% 

aIO 
0? CM DItCMMCÁO 

XQ1Q CA OESC..L..CAO 
COUPV6ÇÓISP*Oe*M 

is 
933% 

13 Ifl 

e CO". 

Ia 

41 TI". 

4? '4% 

{ % 

202• 

'32O1' 

o€sccAo CONSlRuCÃ6D€=MA RUA DA PALRA - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OU 

u^ 
IIFt&P1 

LOCAL: RUA DA PALHA. lAflCIflO DE OU1XAAA.CE 

QuITE: PREEEIT(JRA MuNIClPAtO€CeM 

MATEItAL 	 7f '"-(b 4\ von isc pço uino TotAl. couicisin 
10108 AREIAGROSSA 	

( 	 tÇ' SEINFRAI M3 0,00100000 7472 0,07 

10605 CIMENTO PORTLAND \ com, 	- ,- SEINFRA KG 0.15000000 0.58 0.08 

6727 PORTÃO EM METALON E BARRA GRATA àtERQP€ÇHAg&JRA 
E DOBRADIÇAS, INCLUS PINTURA ESMALTÉGJtltGO'.IM2) 

SEINFRA LflI 1.000 352.45 352.45 

TOTAL MATERIAL: 352,40 

VALOR: 384,54 

71. C3647 -GANGORRA C/ 02 PRANCHAS. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

WAL san tac cwIcsae pmo~~ TOTAl. 

16720 GANGORRA C/02 PRANCHAS. CONFEC EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA UM 1.00000000 804.83 804.83 

TOTAL MATERIAL! 404.43 

SIGO Pau! WC COElti! PMQO UMTMUO TOTAL 

C0838 CONCRETO PNIBR . ECK 10 P.Pa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.12000000 375.33 45.04 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS' ELEVAÇÃO SEINFRA 1.43 0.12000000 434.81 16.18 

C2784 ESCAVAÇÃO P.IMRJAL SOLO DE IA CAI PROF. ATÉ 1 Som SEINFRA 1.43 01200 41.21 4,96 

TOTAL SRVICO: 4$17 

VALOR 871,00 

7.9. C2997 - ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

ATAL Paul! me 00G1wfli PREÇO,  UMTAaQ TOTAL 

12475 ESCORREGADOR GRANDE. CONFEC EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTETICO 

SEINFRA UN 1,0000 700.36 700.36 

TOTAL MATERIAL: 700,33 

SIGO 50447! WC COUICW*T! ~~MO TOTAL 

C0838 CONCRETO PNIBR FCK ID MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.12000000 375,33 45.04 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 9 ELEVAÇÃO SEINFRA P.0 0,1200 134,84 16.18 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA CAT PROF ATE 1 Som SEINFRA M3 012000000 41.21 4.95 

lOTAS. 3VE0 54.17 

VALOR 784,53 

7.10. C0352 - BALANÇO ANDORINHA C103 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

A1AL $a*T! INC Gari! ~~Am TOTAL 

10182 	BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR 
E PINTURA ESMALTE SINTETICO 

SEINFRA UN 1.00000000 649.10 649.10 

TOTAL KATEmAL: 44$10 

NUVICO 50417! INC CWICI#IT! PREÇO I,IT40 TOTAL 

C0838 CONCRETO PNIBR . FCK lo MPS COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA 1.43 0,1200 375.33 45.04 

C1604 LANÇAMENTO EAPIJCAÇÂODE CONCRETO SIELEVAÇÃO SEINFRA IAS 0.12000000 134.84 16.18 

02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO 0€ IA CAT. NOS. ATÉ l.SOm SEINFRA P43 0,12000000 41,21 4.95 

TOTAL SWVlCO: 31,11 

VALORI 	718,27 

7i1. CP-4U29 - ESQUI TRIPtO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO -EQUIPAMENTO DE GINASTICA 

PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 1 ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE 'Ali (UN)  



TOTAL 11~ 

VALOR 6.104.88 

14.17 

P1Q.1 12 

QUIXADÁ 	 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DC PRAÇA NA RUA DA PAIMA PREFEifURA 

MUNICIPAL DE OUIX*DACE 
DATA: 22.02.2022 801:25.58% 

SAQ 
icou 	ao..c&çAo 

I 	S 
s,es 	"a 

W. 

O DFSrDICA0: CCNSTRUÇ.ÂODE PRAÇA NA RUA DA PALMA. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OtAXADACE 

LOCAL: RUA DA PALMA. ML*4CJPIO DE 04.WOA.C€ 

PREFEITURA MUNICPAL DC OUIMDÇTTT\ CLIENTE: 

TI 
UATEAL 

4 
ije 	coeFe.lE pço WITARIO 	TOTAL 

00342429 
e 

ESQUI TRIPLO. EM TUBO DE ACO CARBONO, Pft4W3A'NbZINA1 
PROCESSO ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE GINAS  
ACADEMIA AO AR LIVRE/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDAa2TS.'  

UN 5.040.81 5.040.81 

TOTAL MATERIAl.: 040.81 

Fcinz 	ISC 	GOflI 	PMÇOIJUTAIC 	TOTAL 

C0838 CONCRETO PNIBR . FCK 10 ha COM AGREGADO ADQUIRIDO 	SEINFRA 	M3 	0.12000000 	315.33 	 45.04 

02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1 SOm 	 SEINFRA M3 0,12000000 41,21 4.95 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO  DE CONCRETO Si ELEVAÇÃO 	 SEINFRA M3 0.12000000 134.84 16.18 

7.12. CP-424U - SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTAT1CO. 
EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVREI ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI (UN) 

MAISI. palTi (secoe~ PNW~Á~ TOTAL 

00042434 SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO. EM TUBO DE ACO CARBONO, 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE . ATI 

SINAPI UN I,00D0 4.329.93 4329.93 

TOTAL MATERIAL: tais 

P0411E C COUaIII PÇO WITASO TOTAL 

00838 CONCRETO PNIBR . FCK ID MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,12000000 375.33 45.04 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO 0€ IACAT.PROF ATÉ 150m SEINFRA 143 0,12000000 41.21 4.95 

01604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO SEINFRA 143 0.12000000 134.84 16.18 

TOTAL 3ERV1CO: 14.17 

VAAa 4.384.10 

7.13. CP-42433 'SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO-
EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 1 ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE -Ali (UN) 

MATWL P0111 ise CQUICSTI FeQO InTAaO TOTAL 

00042433 SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO. EM TUBO DE ACO CARBONO. 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE - ATI 

SINAPI UN i .00OO 4006.80 4006.80 

TOTAL MATERIAL: 100I 

SaVICO ,aflu we Que~ w~u~ TOTAL 

00838 CONCRETO PNIBR . FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFPJ. 113 0.12000000 375,33 45,04 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROÇ ATÉ t.SOm SEINFRA 143 0.12000000 41.21 4.96 

CI604 LANÇAMENTOEAP1.ICAÇÃOOE CONCRETO S/ELEVAÇÁO SEINÇRA 143 0.12000000 134,84 16.18 

TOTALSERVIDO: III? 

VALOR 4.07257 

7.14. CP42432 - ROTACAO DIAGONAL. DUPt.A, APARELHO TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO. PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO 
-EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVREI ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE- ATI (UN) 

MA1I. F04TI lAt CCne. uc K~UKWAM TOTAL 

42432 ROTACAO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO. EM TUBO DE 
ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - 
EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 

SINAPI UN 1.00 202854 2.028.54 

TOTAL MATERIAL: 2.028.14 

SeRVICO P041! (PC CQIFCIO4IE PnÇO UMTAPC TOTAL 



QUi*Â'DÁ 

RELATÕRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA. PREFEITURA 

MUNICIPAL CC QUIXADACE 
DATA: 22'02'2022 Sol 

ML 

702I 

101111 ,A 
327! CCII CO1UC1C 

7IV COM OUO'.IRACÂO 
CO4?1C6ÇÔ659*ODRAS 

Is 
¶316% 
¶346% 

Ot% 

"a 
4'7# 

4? N% 

O% 

o€sciçAo: CONSTRJÇÂO DE PRAÇA NA RUA DA PALMA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OUIXAD&CE 

UIMCRS 

$'I&PI 
LOCAL RUA DA PAUtA- MUPOCIPIO DE OUILADACE 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIX&DACE 

C0838 CONCRETO PNIBR FCK O MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.12000003 375.33 45.04 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA CAT PROF ATE 1 SOM SEINFRA M3 0.12000000 4121 4.95 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI SEINFRA M3 0.12000000 134.84 16.18 

(.44 

TOTAL SERV1CO: W17 

VALOR. 2.094.71 

1.15. CP-42428 - ALONGADOR COM TRES ALTURAS, EMLtÚjWWAÇQ CARiONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR CnjS AADEM(Á DA TERCEIRA IDADE- AT1 (UN) 

NA1AL P011! LIS) CO1MI11 PISQO UMTAJO TOTAL 

00042428 ALONGADOR COM TRES ALTURAS, EM TUBO DE ACO CARBONO. 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 1 ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE . ATI 

SINAPI UN 100000003 1900.00 1900.03 

TOTAL MATERIAL: 1100.00 

PONTE 
MiS) O0Ufl! PISCO IISITAINO TOTAL 

C0838 CONCRETO PNIBR, FCK leMpa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.120 375,33 45.04 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA CAT PROF ATEI SOm 	
J 	

SEINFRA M3 C,1200O 41,21 4.95 

C1604 LANÇAMENTO EAPLICAÇ.AOOE CONCRETO SIELEVAÇAO 	1 	SEINFRA M3 0.12000003 134.84 16.18 

TOTAL SERVICO: 11.17 

VALOR, 1.116.17 

1.16. C3642 . CARROSSEL ESPECIAL Cl 04 CADEIRAS, CONFECÇÃO  EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN) 

NA1AL UMO COEFICIENTE PnçO UMTAMO 	TOTAL 

16715 CARROSSEL ESPECIAL 004 CADEIRAS, CONFEC EM TUBO VAPOR 
E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA UN 1.00000000 702.58 	702,58 

T3TAL MATERIAL: 	 702,5$ 

SICO FONTE lit) CIT! pIeçOwnA TOTAL 

C0838 CONCRETOPNIBR . FCK 1OMPI COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.1200 375.33 45.04 

01604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS' ELEVAÇÃO SE 176 RÃ M3 0.12000000 ¶34.84 16,18 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAl. SOLO DE IA CAT PROF ATE 150m SEINFRA M3 0.12000303 41,21 4,95 

TOTAL SERVCO: 11.17 

VALOR: 716.76 

7.17.16219 - TELA DE NYLON ee3mm RETICULADA DE 5116cm (1102) 

VALOR: 10.71 

ti. CMII - BANCO DE MADEIRA CIASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3 (MÓDULO DE 

2,60m) (UN) 

amuo~ FORTE I$ COmCS(T! PREÇO WITA TOTAL 

10046 
-4 

AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA II '.00000000 16.77 16.77 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1.0000 20,77 20.77 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 2.00000)00 20 77 41.54 

TOTAL MAO DC ORRA 79.01 

WIIWL FONTE (PC OCUlOSa! TOTAL PREÇO W4TÃINO 

10032 CHAPA DE AÇO FINA3II6 (4.75MM . 38,00s<GIM2) SEINFRA M2 0.O600 268.28 10.10 

10794 CHUMBADOR TIPO PARASOULT 3/8 X 3 IIT SEINFRA UN 8,00000003 3.37 26.96 



,9 QUTXÁbÁ 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

0A: CCflSTRUÇÃODE~ NA RUA DA PALHA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXADACE 

CATA : 222?2022 BDI fl 
VIMIMO 

0V 	CM 0C30,(ØACA3 
702IQC0O 05SCf&RAÇAO 
CCWCSÇC€59102*IAS 

•I.M. 	4?N 
II M% 	4774% 
000% 	000% 

W. 
04' 
ÓZQ' 

DESCRIÇÃO: CCNSTRUÇÂO g& PR 	RUA DA PALHA. PREFEITURA  
MUICIPAL DE OUM 

SaP 
LOCAL: RUA DA PALMA. MIflCIPIO DE OUIKADAa 

~TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIMDkCE 

11584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA 3.8 X aoyi,Y tNFRk UN 4.00000000 0.06 0.24 

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDOND$38 	'- r- 5' 	RA UN 16,00000000 0.20 3.20 

12173 TUBO AÇO GALVANIZADO DE BOMM(Y) 	 S 	.ISZ.SEÁN1RA M 1.85000000 118,61 219.43 

16681 PRANCHA DE MADEIRA, MAÇARANDUBA (2.l5X0.25X ,QWfM,çs4 $ÃFRA UN 1.00000000 143.08 143.08 

16682 PRANCHA 0€ MADEIRA MAÇARANDUBA (2.15X0.20X0.0'*%.CiCy  SEINFRA UN 2,00000000 112.50 225.00 

TOTAL MATERIAL: 6M01 

FalTE 1KW COIfiCWIT! PnÇOWITANO 'TOTAL 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA 1,13 0.22000000 404.80 89.06 

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 211 SEINFRA k43 0.05000000 45.56 228 

C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA 1.12 0.23000000 37,76 8,68 

C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. ESP 	I2rnm 
UTIL, SX 

SEINFRA 1.42 0.93000000 95,91 89.20 

C1603 LANÇAMENTO E APLICAQÂO DE CONCRETO t/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0.22000000 228.25 50.22 

C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA 112 3.50000000 21.75 78.12 

TOTAL SERVICO: 315,57 

VALOR: 1021.65 

8.2. C3451 . LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.flOL e DIAM.35cm (UN) 

MAO Cl FonE 1KW 00fl01 pçownMW 10W. 

12391 PEDREIRO SEINFRA II 1.50000000 20.77 31.16 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1.50000000 15,55 23,32 

TOTAL MAO DE 	A: 5419 

MATWL 10(71 1MW CWa(TE ~~AM TOTAL 

0974 	LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.40I. E DIAM =35cm SEINFRA UN 1.00000000 221.00 221.00 

TOTAL MATERIAL: 	 221.00 

em, 	IM FONTE 1KW meço 	 TOTAL 

C0839 CONCRETO PNIBR . I'CI( 135 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA 113 0.03000000 389.48 	 11.88 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Si ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0.03000000 131.84 	 4,05 

TOTAL SEAVICO: 	 15,73 

VALOR: 	211,21 

8.3. C3443 - GRAMA CAPIM DE BURRO! PAPUAN (M2) 

~moem  FOnE 1KW 00fl K~  NO TOTAL 

11277 JARDINEIRO SE INFRA H 1895 3.79 

12$43 SERVENTE SEINFRA H 0.0186 15.55 0.29 

TOTAL IMO DE 4.4 

A1AL 10(11 (MW - CC~ meçO wcAMo TOTAL 

16228 GRAMA CAPIM DE OIJRRO/PAPUAN C/ADUBO VEGETAL SEINFRA M2 1.00000000 6.95 6.95 

TOTAL 

VALOR: 11.03 

8.4. 98511 .PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2.00 ME MENOR OU IGUAL A 4.00 M. AF_0512018 (UN) 

   

.AwL FONTE 1 ~ 1 cnt  1 .nçowcÁmo TOTAL 

   



M  QijijCtobÁ 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
cCNSTRLJÇÁD DE 	NA RUA DA PAU. - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DUI 	CE 

DATA: flCZ2022 BOI - 15.f6, 

VIIIIII1M1,0 I 
027 ICOM CCSCII(RAÇAO 

2021C7001 DISOM*AGAO 
çosOSCÕtS P*OP*aS 

.316% 	477.' 

0.16% 	4?'t 
O % 	O % 

W. 
0fl02' 
O33O2 

i*scmçAo: CONSTRUÇÃO 0€ 	NA RUA DA PAUlA. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

WNFA 
•NÁP 

LOCAL: RUA DA PALHA MUNICIPSO DE OUXADACE 

CU€NTE: PREFEITURA MUNICIPAl. DE OU4XADCE 

000359 MUDA 	DE 	ARVORE 	ORNAMENTAL. 	OITIJAROEIRA 
SALSNM4GICOIIPEIJACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, H-
12- M 

SINM'I UN 1.00000000 152.67 152.87 

TOTAL MAItRL.L: 15217 

FGIT1 W COENCSIT! PÇO IRITA0 TOTAL 

88310 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINN'I H 1.04010000 14.78 15.37 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINWI II 0.26000000 18.03 4.59 

TOTAL SERVICO: 20.01 

VALOR: 172.92 

r '5 



"-. qiiiÃbÁ 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OSRk CONSTRUÇÃO DENA RUA DA PALa-PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CILI=CE 
DATA: 2202'2022 BOI: 2558% 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIh iai 

s20: 

aW. 
DESCIUÇÀO: CONSTRUÇÃO RUA DA PAUlA 'PREFEITURA 

MUNICIPALDE 
SNAPP 23202 

 

W1COM D(sotgpaçAc 
200'OJCOUO(SO'.ÉRAÇÂO 

C0MPOSÇ0E2 PROQJS 

a? 85% 	.1 'ô% 

MS5% 	'7I% 

200% 	000% 
LOCAL.  RIM DA PALNA . ML*ICPIO DE 0*JIXADA.CE 

CLIENTE: PREFEITURA MLfldCIPAJ. DE OOIMDACE, 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 ToS parce4a 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.525.44 
100,00% 100,00% 

1.525.44 1.525.44 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 18.078.35 
100.00% 100,00% 

18.078.35 18.078,35 

3 INFRAESTRUTURA 11.486.10 
80,00% 2000% 100,00% 

88,88 2297.22 11.486,10 

4 CONTENÇÃO 14.478,42 
10,00% 90.00% 100.00% 

1.447,84 13.030,58 14.478,42 

5 PISO 49.333.28 
25.00% 50,00% 25.00% 100.00% 

12.333.32 24.686.64 12.333.32 49.333,28 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICA 41 .246.13 
25.00% 50.00% 2500% 100.00% 

10.311,53 20.623,07 10,311,53 41.246,13 

fr SERVIÇOS DIVERSOS 70.009.27 
25.00% . 1500% 100.00% 

17.502,32 52.506.95 70.009,27 

8 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 26.388.85 
00. 100% 100.00%

26388,85 26.388,85 

232.545.84 
52.885.36 78.119.83 101.540.86 

232.545.84 
52.885.36 131.005,19 232,545,84 

Jose Ozire  4r 
Prefeitura. 	 QUxadâ 

En t :  t' 	Civil 
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IMPOSTOS 

COFINS 3.00 

CPRB (4,5%. APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50 

ISS EFETIVO: AIJQUOTA 155 )( BASE DE CALCULO = 3% X 60/100 1.80 

P15 0.65 

TOTAL 9.96 

BDI = 25,58% 

(((1+AC+S+R+G)(1+DF)8(1+L))/(1-I)).1 

RISCOS R 0,50 

TOTAL 5,32 

DESPESAS INDIRETAS Dl 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

AC 

DF 

3.80 

1,02 

/ <Ç.k T) N 

7 

- - QUIXADÁ 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
O6: CC4STRUÇÂO DE PRAÇA NA RUA DA PALHA- PREFEITURA 

MUNCtPAL DE OViD&CE 
DATA 221V12022 6: 25.56% 

V CCM O(IOS(RSÇLO 

3ICCOMO€5ot1(tkCiO 

COyPOG.CtES pRsAs 
snS. 
o :0% 

MURAciW. 
8, S%  

4??s.. 

o xs 
1i 

DESCRÍCAO: CONSTRUÇÃO 0€ PRAÇA NA RUA DA PALRA- PREFEITURA 
PAINCIPAL DE OUIMflSfl 	- 

SESRS 

548.A 
LOCAL: RUA DA PALMA- ULIICIPSO DE OtJIMDACE 

OSNTE: PREFErTURA UUNPCIPAL DE OUIMCIACE 

COD - 	DESCRIÇÃO 

B BENEFICIO 

SG GARANTIA/SEGUROS 03 

1 LUCRO 7.00 

TOTAL 7,32 



COO DESCRIÇÃO HORA 14 MÊS 14 

GRUPO A 

INSS 0.00 0.00 

SESI 1,50 1.50 

SENAI 1.00 1.00 

INCRA 0.20 0.20 

SE8RAE 0.60 0.60 

Salário Educação 2.50 2.50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00 

FGTS 8.00 8.00 

SECONCI 0.00 DOO 

TOTAL 16,80 16,80 

AI 

A2 

A3 

AS 

AS 
A7 

A8 

A9 

A 

GRUPO 8 

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0.00 

Feriados 3.71 0.00 

Auxilio- Enfermidade 0.87 0.67 

irsaláno 10,80 8.33 

Licença PaternidadE 0.07 0.06 

Falias Justificadas 0.72 0.56 

Dias de Chuvas 1,55 0.00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0.08 

Férias Gozadas 8.71 6.73 

Salário Maternidade 0.03 0.03 

TOTAL 44,41 16,46 

8 

81 

62 

83 

64 

65 

66 

87 

88 

69 

810 

Ik 

QÚ1XÀDÁ 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA RUA DA PAUtA • PREFEITURA 

MUNICIPAl. 0€ 01.WOACE 
DATA: 22)022022 001: 

ran V~ ia 
13*5% 

*3*5% 

000% 

e 

4? T% 

000% 

4?II%  

M. 

0flCQi 

DESCRIÇÃO: CCNSTRUÇÂO DE PRAÇA NA PUA DA PAUtA - PREFEITURA 
IaJPCÍPAL 0€ OlJ 	E 

5EtoF0 

5?øP 

02?' CCOA 0ÇSO.ÇRACÃO 

02it& COO o€SOMOACLO 

cc.cece€spc*s LOCAL RUA DA P&LMA- ULIIIICIPIO DE OLIIXADÁ.CE 

ctanm: PREFEIIL*A MUMC*AL DE OUIXAD&CE 

c 
Aviso Pr6io Indenizado 5.40 4.17 

Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0.10 

Férias; Indenizadas 4,85 3.75 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3.90 3.01 

Indenização Adicional 0.45 0.35 

TOTAL 14,73 113$ 

Cl 

C2 

C3 

C4 

O GRUPO D 

Dl Reincidénoa de Grupo A sobre Grupo 6 7.46 2.77 

02 Rewiodéncsa de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Rencidéncia 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0.45 0.35 

TOTAL 7,91 3.12 

Horista = 83,85% 
Mensalista = 47,76% 

A -I -B+C+D 



DECLARAÇÃO DE DOAÇÃO 

Eu, Rodrigo Delfino Nogueira, portador da Cédula de Identidade. RO n O 2007718222-1, 

DECLARO para todos os efeitos legais que, nesta data, estou promovendo a DOAÇÃO PURA E 

SIMPLES de um Projeto de Arquitetura Paisagística destinado à Praça do Conjunto Habitacional 

da Palha, localizada na Rua da Palha, em QuixadálCE, de forma definitiva, irrevogável e 

irretratável, sem quaisquer ônus ou encargos, para a Prefeitura Municipal de Quixadá-CE. Por 

ser a expressão da verdade, firma o presente. 

Rodrigo Delfino Nogueira 
Arquiteto e Urbanista 
CAU/CEnW* 12O5-6 

7244_~ 
quiteto é Urbanista 

Rodrigo Delfino Nogueira 
CAU A 128605-6 

Quixadá-CE, 09 de Dezembro de 2021. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20220943198 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

     

SUBSTITUIÇÃO 
CE202209 36898 

	 1. Responsavel Técnico 

JOSÉ OZIRES TEIXEIRA NETO 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

   

   

   

  

RNP. 0618710663 

Registro 3432610E 

	 2 Dados do Contrato 

   

     

Contratante MUNICIPIO DE QUIXADÃ 

RUA TABELIÃO ENÉAS 

Complemento 

Cidade QUIXADÁ 

  

Bairro CENTRO 

UE CE 

CPF/CNPJ. 23.444.7481000149 

N° 649 

CEP 63900169 

Cor-trato: Não especificado 	 Celebrado em 

Valor Rã 3,500,00 	 Tipo de contratante Pessoa Jurídica d. Direito Público 

Ação Institucàonal NENHUMA. NÃO OPTANTE 

______ 3. Dados da ObralServiço 	  

RUA DA PALHA . LADO PAR 	 N' S/N 

Complomonto TERRENO LOCALIZADO DEPOIS DO LOTEAMENTO DO 
RENATO CARNEIRO 

Cidade QUIXADÁ 

Data de Inicio. 1410212022 	 Provisão de tormjno 21/0212023 

Bairro CAMPO NOVO 

UF CE 	 CEP 53905075 

Coordenadas Geograticas 4.982954-39012988 012988 

Finalidade Infraestrulura 
	

Código: Não Especificado 

Prcpnetário MUNICIPIO DE QUIXADÁ 
	

CPFICNPJ. 23.444 7431000149 

_______ 4. Atividade Técnica 	  

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60- Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA 'OBRAS DE TERRA' 	 1,00 	 un 
DE OBRAS DE TERRA' *3.3.1.3 -ATERRO 

60- Fscalização de obra 'CONSTRUÇÃO CIVIL 'EDIFICAÇÕES 'DE EDIFICAÇÃO '*1 1 1.1 - 	 1,00 	 ur 
DE ALVENARIA 

50 - F.scabzação de obra ESTRUTURAS ' ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARG,IJÁASSA 	 1.00 	 un 
ARMADA' 42 11 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

60 - Fiscalizaçào de obra 'ESTRUTURAS 'PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS '*2.8.1 . DE 	 1.00 	 un 
ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 

60 . Fiscalização de obra ' ESTRUTURAS' PRÉ -MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS '*266- DE 	 1.00 	 un 
BLOCOS DE CONCRETO 

60 - F.scalização de oora ' ELrR0TECNICA' INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ' DE INSTALAÇÕES 	 1.00 	 un 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÁO' *11.10.1 2-PARA FINS COMERCIAIS 

60 - Fiscaliaçko de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL ' EDIFICAÇÕES DE ACESSIBILIDADE DE 	 1.00 	 Ufl 

EDIFICAÇÃO '*11,3.2-PARA FINS COMERCIAIS 

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 1.00 	 Ufl 

TERRA' DE OBRAS DE TERRA > 13.3.1.3 -ATERRO 

35 - Elaboração do orçamento ' CONSTRUÇAO CIVIL ' EDIFICAÇÕES ' DE EDIFICAÇÃO ' 	 1.00 	 un 
*1,1,1.1-DE AtVENARLA 

35- Elaboração de orçameito ' ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 	 1.00 
ARMADA '12 1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35-Elaboração de orçamento' ESTRUTURAS' PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS '*2.8,1 . 	 1.00 	 un 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 

35-Elaboração de orçamento ' ESTRUTURAS 'PRE-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS' #2,8,6 . 	 1.00 	 un 
DE BLOCOS DE CONCRETO 

35 - Elaboração de orçamento ' ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ' DE 	 1.00 	 un 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO '*1110 1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35-Elaboração da orçamento 'CONSTRUÇÃO CIVIL 'EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 	 1.00 	 un 
EDIFICAÇÃO >41.132-PARA FINS COMERCIAIS 

Após a conclusão das atividades tecnicas o profiss onal deve proceder a baixa desta ART 

	 S. Observações 	  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇAO DE UM PRAÇA LOCALIZADO NA RUA DA PALHA NO 
MUNICIPIO DE QUIXADÁ COM ÁREA CONSTRUIDA DE 1154.80 m' 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20220943198 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

SUBSTITUIÇÃO 
CE202 20936898 

S. Declarações 

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibibdade previstas nas normas tecnicas da ABNT, na legislação especifica o no decreto n 
5296/2004. 

____ 7. Entidade de Classe 

	 8 Assinaturas 	  

DLaro sare erdaceiras as informações acima 

__ 	JJJJW/)  W2 
local 	 Gata 	 MUNIC flx€ ouixaaA .CNPJ  23444741l000I-15 

	 9. Informa~ 

A ART e válida somente quando quiada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferéncia no 510 do Crea 

O comprovante de pagamento devora ser apensado para comprovação de quitação 

	 10 Valor 	  

- 	.;:res)C \e.. 
NENHUMA -NÃO OPTANTE 	 ,!ctttlr3 ufl 	-- 

'í. Ctvil 
261 C  

JO 	E$TEIXSAItTQ.Cfl: 063 314513.10 

Isento conforma Resolução 1025/2009 Registrada em: 24102/2022 

11 
A aulenlicidade oeste ART podeso. scnrcada em htlpsicfea-Ce S4ac 00', bnpui.  coma elevo 17:34 	rJ¼j, ,x- 

Irpreno em 240220224, 14 OS Ci >D' - 18759 153 • 7' 

WWA C'OOCO 019 t 

Tel tBS) 3453.5600 

txleconosce4c.eac. org  bm 

Fax jes) 34535804 
CREA-CE L'p  ax— lx C. 



CAU/RR  Conselho de Arquitetura 
e urbanismo do Brasil 

RRT 11486145 
I!1 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

Verificar Autenticidade 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: RODRIGO DELFINO NOGUEIRA 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

CPF: 059.XXX.XXX-62 

N9  do Registro: 00A1286056 

2. DETALHES DO RRT 

N° do RRT: S11148614SI00CT001 

Data de Cadastro: 09/12/2021 

Data de Registro: 10/12/2021 

Tipologia: Público 

2.1 Valor do RRT 

 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Valor do RRT: R$97,95 	 Pago em: 09/12/2021 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: MUNICIPIO DE QUIXADÁ 
	

CPF/CNPJ: 23.XXX.XX)q0001-89 

Tipo: Pessoa jurídica de direito público 
	

Data de Início: 09/12/2021 

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 
	

Data de Previsão de Término: 
1711212021 

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 63905533 	 N: SEM NUMERO 

Logradouro: RUA DA PALHA 	 Complemento: 

Bairro: CAMPO NOVO 	 Cidade: QUIXADÁ 

UF: CE 	 Longitude: 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico 

Latitude: 

Projeto de arquitetura paisagística Praça de lazer, esporte e recreação. 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1° do art. 56 da Lei n0  13146, de 06 
de julho de 2015. 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica 

Grupo: PROJETO 
	

Quantidade: 1 

Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística 
	

Unidade: unidade 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

NO do RRT 	 Contratante 	 Forma de Registro 	Data de Registro 

sln4e6l4slooaooj. 	MUNICIPIO DE QUIXADÁ 	 INICIAL 	 09/12/2021 

www.caubr.gov.br 	 Página 112 



CAU/RR  
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT 11486145 Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Verificar Autenticidade 

S. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RODRIGO DE(.FINO NOGUEIRA. 
registro CAU nQ 00A1286056, na data e hora: 09/12/2021 11:28:12, com o uso de login e de senha, O CPF/CNPJ está 
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural (LGPD) 

•

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sightfexternoflorm=Servicos,  ou 
via QRCode.  

A autenticidade deste RRT pode ser ventcada em: https:ÍJs.ccau.caubr.çov.br/applview(s.ghuexterno?tom,-seIvicos. ou via QRC0Õe, Oocumento Impresso em: 
16112/2021 M 10:53:56 por: siccau. ip 10.128.0.1. 

www.caubr.gov.br 	 Página 212 



PREFEITURA DE 	, 

QU IXADA 
Comissão de Licitação 

M1,154P -C  /  

ANEXO 2 

MoDEpDEflcLARAÇÂpçffilCROEMpIsQy  EMPRESA  DEIEQUENQPQff!IE 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ n2 	 endereço 	  é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE 

PREÇOS N2 	 realizada pela Prefeitura Municipal de Quixadá. 

Cidade e data 	  

Nome e assinatura do representante 

RG /CPF 

Nome e assinatura do Contador 

CPF/CRC 

4 
Trav. José Jorge Matias, s/N 

Campo Velho. 63907-010 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	- 

QUIXADA 
Comissão do Licitação 

ANEXO 3 

MODEI.O DE AffFA  DE PROPOSTASOMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax) /P\t\ 

(t 7s. 
 

4' 	 a i  
RD U 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	  

Apresentamos a V.Sas. Nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 

 

pelo preço global de R$ 

 

  

). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR GLOBAL R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 

UMA 	PRAÇA COM 	1154,80M2 	DE ÁREA 

CONSTRUÍDA NA RUA DA PALHA, MUNICÍPIO 

DE QUIXADÁ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO 

DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 	URBANO, 	MEIO 

AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SERV 01  

O prazo de execução do serviço será de 90 (noventa) dias e o prazo de vigência do contrato será de 12 

(doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal n2 

8.666/93, alterada e consolidada. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 	  

Carteira de Identidade n°. 	expedida em _/_/ 	, Órgão Expedidor 	 e 

CPF n° 	 , como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital, Termo de Referência, Relatório Técnico anexos desta licitação. 

Atenciosamente, 

Local e data 

À 

Comissão de Licitação 

Quixadá-Ceará. 

Trav. José Jorge Matias, S/N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	- 

QU IXADA 
Comissão de Licitação 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL/ CPF 

/ 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

N° DO CREA 

ANEXAR: 

Conforme o item 5.2.1 do edital, os seguintes documentos: 

a) Planilha Orçamentária; 

b) Relatório Analítico - Composição de Custos; 

c) Cronograma físico financeiro; 

d) Composição do BDI; 

e) Encargos Sociais; 

f) Prazo de validade da proposta, que será de no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

g) Prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da 

primeira ordem de serviço; 

h) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro (s) responsável técnico; 

1) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos 

serviços, tais como: 

• Materiais, equipamentos e mão de obra; 

• Carga, transporte, descarga e montagem; 

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer 

infrações; 

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras 

e/ou serviços. 

Trav. José Jorge Matias, S/N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	, 

j' QUIXADA 
Comissão de Licitação 

/4 	 '\ 
ANEXO 4—MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL 	f 	SCj p 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.: Tomada de Preço N° 	  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA PRAÇA COM 1154,80M2 DE ÁREA CONSTRUÍDA NA RUA DA PALHA, MUNICÍPIO DE 

QUIXADÁ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente declaramos que esta empresa visitou a região onde serão executados os serviços 

referenciados, e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais que possam 
influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, bem como tem pleno conhecimento das 

condições e da natureza do trabalho a ser executado. Outrossim, declaramos que estamos de pleno 

acordo com todas as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 

Trav. José Jorge Matias, s/N 

Campo Velho, 63907010 - Quixadá.CE 



• .,',, 	 PREFEITURA DE 	- 

&iI QUIXADA 
w Comissão de Licitação 

ANEXOS 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

  

  

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG 

e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 

CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas 

reuniões e procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 

	  do Município de Quixadá, podendo o mesmo, entregar documentos de 

credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 

documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do 

Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 

recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 

obrigações contraídas pelo outorgado. 

	 (CE), 	 de 	 20_ 

OUTORGANTE 

Trav. José Jorge Matias, S/N 

Campo Velho, 63907-010- Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	, 

QU IXADA 
Comissão de Licitação 

ANEXO 6 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

    

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixadá, Estado do Ceará, que, em cumprimento 

ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 

do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixadá, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei n.9 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão 

da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	de 	 20_ 

DECLARANTE 

Trav. José Jorge Matias, 5/N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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PREFEITURA DE 	- 

QU IXADA 
Comissão de Licitação 

ANEXO 7 

MODELO DE FICHA DE DADOS-DO REPBESENTANTLEGAL 

Dados pessoais do (s) representante (s) e/ou procurador (es) da futura CONTRATADA, indicado (s) 

para assinatura do Contrato: 

NOME: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

RG: 

CPF: 

DOMICÍLIO: 

CIDADE: 

UF: 

FONE: 

E-MAIL 

FAX: 

Trav. José Jorge Matias, S/N 

Campo Velho, 63901-010 - Quixadá-CE 



ri  

PREFEITURA DE 	, 

QU IXADA 
Comissão de Licitação 

ANEXO-8 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE QUIXADÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS 	PÚBLICOS 	E 	A 	EMPRESA 

PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

O MUNICÍPIO DE QUIXADÃ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nQ 

07.744.303/0001-68 - CGF n2 06.920.168-4, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio 

Ambiente e Serviços Públicos, situada na 	- 	 , 	 - CEP 	  

- Quixadá-Ce, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 

Serviços Públicos, Sr(a). 	 , C.P.F. n.2 	 / aqui denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa _, pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua 

n°, bairro _, cidade de _, Estado do ______, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 ______, por seu 
representante legal, Sr (a)- _, portador do CPF n9 	, doravante denominado CONTRATADA, firmam 

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei 0 8-666/93 e suas alterações e a TOMADA 

DE PREÇOS N° 	  e seus Anexos, devidamente homologada pela SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, a proposta da CONTRATADA, 

tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM 1154,80M2 DE ÁREA CONSTRUÍDA NA RUA DA 

PALHA, MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 
3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro e de acordo com o 

Relatório de Medição. 
20.2 Será de responsabilidade da fiscalização municipal encaminhar Boletim de Medição para análise 

do controle Interno e setor contábil para realizar seus procedimentos e posterior liberação efetiva 
dos valores solicitados. 
20.3 A primeira medição só será encaminhada para pagamento acompanhada da Matricula CEI. 

20.4 Deve ser protocolado junto ao pedido de medição de todas as etapas da obra a lista de 

funcionários vinculados à obra. 
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20.5 A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e 

FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA 

4.1. O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis da convocação do licitante declarado 

vencedor. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município 

de Quixadá-Ce. 

4.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de 

custos anexa ao Projeto Básico. 

S. CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados 

do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

5.2 Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e 

efetiva execução total da obra proposta. 

5.3 Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado 

5.4 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

5.5 Os serviços deverão seguir na integra o memorial descritivo e projetos em anexo. 

5.6 A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção Coletiva - EPC durante todo o período de 

trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

5.7 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/CE, referente a todos os 

serviços de engenharia. 

5.8 Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido imediatamente, devendo o local ser 

mantido rigorosamente limpo. 

5.9 O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo sem material excedente, pronto 

para o uso público. 

5.10 Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências do 

prédio, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do 

entulho ou no trajeto de transporte. 

5.11 Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum dos 

serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 

5.12 Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte: Dotação 

Orçamentária: 0701.1545104021.007 - Construção de Praças, Parques e Unidades Urbanísticas: 
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Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, Fonte de Recursos: 1500000000— Recursos 

não vinculados de impostos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 

INCC (Índice Nacional da Construção Civil), ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 

e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 

65, II, "d" da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada 

pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - TÉCNICO RESPONSÁVEL/ FISCAL DE CONTRATO 

8.1 - Ficará designado como fiscal do contrato o servidor efetivo Sr. Luciano Lobo dos Santos, Agente 

de Administração, matrícula: 0669296, e o responsável técnico será o Engenheiro Civil Sr. José Ozires 

Teixeira Neto, CREA N. 3432610E, engenheiro designado conforme CONTRATO N 

2019.11.07.05SEDUMA. 

9. CLÁUSULA NONA - PRAZO DE GARANTIA 

9.10 empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por 

um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 

9.2 A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação 

contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado 

no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1 A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento 
das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 
10.2 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
10.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados. 
10.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
10.5 A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA. 
10.6 Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares. 
10.7 Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o pagamento. 
10.8 Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
deste Contrato. 
10.9 Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 
10.10 Indicar e garantir a participação de representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos nas reuniões com a CONTRATADA. 
10.11 Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 
apontadas pelo serviço de engenharia na execução deste Contrato. 
10.12 Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional que não esteja se 
portando de acordo com a posição que ocupa. 
10.13 Efetuar o pagamento em até 30(dias) das faturas apresentadas, desde que atendidas às condições 
estabelecidas e às condições previstas em cláusula contratual. 
10.14 Designar por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e fiscalização. 
10.15 O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá aferir os 
resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em conformidade com as 
exigências do Projeto Básico, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e informações 

do processo que lhe deu origem. 
10.16 O serviço de engenharia designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução dos 
serviços e sua conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária. 	r 
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10.17 O serviço de engenharia responsável deve fazer a medição "in loco" dos serviços finalizados e 
entregues. 

10.18 A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 
encontrada nos serviços executados. 

10.19 A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

10.20 Desfazer e refazer as obras e serviços, que por ventura apresentarem defeitos ou erros de execução, 

detectados pela fiscalização, e quando não aceitos pelo Departamento de Engenharia, sem ônus adicional 
para o município de Quixadá. 

10.21 A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e 

substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato. 

10.22 A contratante poderá exigir a presença em tempo integral no canteiro de obras, do engenheiro 
responsável técnico. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no edital. 

11.2 Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, estimado em 03 (Três) meses, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

11.3 A CONTRADA é responsável por protocolar o pedido de Alvará de Construção da Obra junto à 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

11.3 Executar a obra conforme projetos e memorial descritivo anexos. 

11.4 Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à execução dos 

serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência. 

11.5 Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais que 

incidirem sobre a execução dos serviços. 
11.6 Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada por profissional 

competente para EXECUÇÃO  da mesma no ato da homologação da Licitação. 

11.7 Fornecer documentos sempre que for solicitado pelo serviço de engenharia da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

11.8 Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como 

refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo. 

11.9 Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo pré-

estipulado pelo serviço de engenharia, lembrando que todas as medições deverão obrigatoriamente ser 

acompanhadas do cronograma físico-financeiro atualizado pela empresa. 

11.10 Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

11.11 Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 

justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 

para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via oficio direcionados 

a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

11.12 A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser feita através de oficio, 

e o mesmo deverá ser encaminhado a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços 

Públicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
11.13 As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 

cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar correta identificação e assinatura do responsável 

técnico da empresa. 

11.14 Será permitida apenas 01 (uma) medição por mês. 	 ) 
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11.15 A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo o serviço de engenharia 
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos, para fazer as vistorias e 
correções caso seja necessário. 

11.16 A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos 
produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes. 
11.17 As vistorias realizadas pelo Fiscal de Contrato/Responsável técnico do município, deverão ser 
obrigatoriamente acompanhadas pelo responsável técnico da CONTRATADA. 
11.18 A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados. 

11.19 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
11.20 Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no prazo 
previsto para entrega dos serviços. 

11.21 Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer 
acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado e/ou por ela 
causada a terceiros. 
11.22 Todos os equipamentos e materiais necessários para a execução da obra serão as expensas, 
custeados pela CONTRATADA. 
11.23 A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua execução, 
para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos 
serviços. 
11.24 Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e 
também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ EXECUÇÃO 

12.10 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua Assinatura. 

12.2 O prazo de execução da presente obra será de 90 (noventa) dias começando a contar a partir da 

emissão da primeira ordem de serviços, podendo ser prorrogado a critério do Município, em 

conformidade com art. 57 da Lei n. 8.666 de 1993 e suas alterações. 

12.3 O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da sua vigência, em 

conformidade com o disposto no Artigo 57, Inciso 1 da Lei n9 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas 

alterações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

13.1 Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal 

do Contrato e engenheiro responsável pelo projeto básico uma vistoria e posterior liberação, ficando 

o recebimento definitivo a cargo da engenharia municipal juntamente com o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Quixadá. 

13.2 O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado conforme elencado artigo 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 

8.666 de 1993. 
13.3 O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666 

de 1993. 
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13.4 O recebimento definitivo ocorrerá após sanadas eventuais pendências relacionadas no 
recebimento provisório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

14.1. O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 

76 da Lei n2 8.666 de 1993 e suas alterações. 

14.2 A limpeza referente aos entulhos oriundos da execução da obra, incluindo todos os interiores do 

prédio e limpeza geral nas áreas externas é de obrigação da CONTRATADA. 

14.3 É obrigatória a retirada de entulhos, periodicamente, dos locais de execução da obra, bem como, 
de toda área externa. Não será emitido o termo recebimento provisório da obra, se estas limpezas 

não estiverem de acordo com as exigências. 

14.4 A obra deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato, Engenharia Municipal e Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos que é órgão fiscalizador, podendo, 

portanto, o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no 

memorial. 

14.5 O objeto desta licitação será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o 

disposto no art. 69 da lei 8.666 de 1993. 

14.6 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o memorial 

descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço. 

14.7 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 

serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo 

ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n.2 8.666/93. 
15.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES 

16.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de 

outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas 

de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a 

execução desse contrato: 

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 

compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 

estejam concluídos; 
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- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 

- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços 

a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Quixadá; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

16.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

- advertência; 

- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 

17.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 

de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 

execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 

Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
17.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

Licitações. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1- 1 Fica vedada a subcontratação no todo dos serviços contratados, devendo utilizar na obra seus 

próprios funcionários devidamente registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

18.2 Poderão ser subcontratados alguns serviços desde que sejam submetidos à prévia autorização 

da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Quixadá, homologados pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Publicos, juntamente com o Prefeito Municipal 

de Quixadá. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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19.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à 
proposta licitatória. 

19.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 

19.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previ denciários, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 

Administração. 

19.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os 

termos do Processo Licitatório e deste contrato. 

19.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

19.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas 

da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 

executado. 

19.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da comarca de Quixadá - CE, como o único competente para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual 

teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 

assistiram, na forma da lei. 

Quixadá-Ce 	de 
	

de 

      

      

MUNICÍPIO DE QUIXADÁ 

nome do secretário gestor 

Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos 

CONTRATADA 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  

	

2. 	  
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ANEXO 9-MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de 	  

Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 	 

Prezados Senhores 

Pela presente Cana de Fiança, o Banco 	-. com  sede na rua _________, CNPJ 

si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de 	 

caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa 

benefício estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da empresa 	  com sede na rua 

	  CNPJ n° 	  da importância de R$ 	 ( 	 ) 
correspondente a _% ( 	por cento) do valor estimado para a licitação da TOMADA DE PREÇOS N 

	  cujo objeto é 	 . A presente 

fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada. Por força 

da presente fiança, obriga-se este Banco a pagar à Prefeitura Municipal de 	 , no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado 

acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. Esta garantia vigorará pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias. Sem nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este 

Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento 

perante a Prefeitura Municipal de 	  

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os 

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está 

autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém 

dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. A presente fiança foi emitida em 

01 (uma) única via. 

Local e data 

(assinatura) 	 (assinatura) 

Nome do Representante Legal 	 Nome do Representante Legal 

da Instituição Financeira/Banco 	 da empresa 

n.   por 

em 

renúncia ao 
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